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A Prefeltura do MunlclPlo de São
paulo, cÍdade que hoje poesui male dd'novq milhões. de

habitantee, vem de jong" data buscando pfeiecer à
população melhores serviçoe €specialment$'i';na4.á-r.9a
social. Nesse campo o poder público, por'vezoe, tem
agido de forma complementar ao papel essencial da
.fJmitia, sem dúvida aiguma, pilar meetre da Sociedade,
,atravás rde . açôes . eduoacionaie e assistenciais
, eepeciaia, voltaàas Para a 'parcela de -criançaa" 

e

adoleecentes em situação de risco pessoal e social. o
PREFEITo cELSo PITTA, sensibilizado com ease
.problema e motivado. por estudos realizados pelo

kini"tOrio público do Estado de Sã«r Paulo, houve por

bem instituir a Íigura do lnterlocutor Municipal com a
função de desenvolver atividades para buscar o

entándimerrto c o necessário ajuste nos aesuntos

relacionados com esta' parcela da populaçãq'Por
Portaria tle Designação de sua Excelôncia , fui

r nomeado para desãmpenhar easa funçáo No exercício
desta atribuição foram mantidae reuniõee com a
Procuradoria Geral de Juetiça - centro de Apoio
operacional das Promotoriae de Justiça da lnfância e

da Juventude e da Pessoa Portadora de DeÍiciência,
naa lreggoas dos Senhores Promotores Dr' Paulo

Álgn"" Garrido - Procurador de Justiça Coordenador;
Dr:. ilaurÍcio AntonÍo Ribeiro Lopes - Promotor de

Justiça e Dra. Martha de Toledo Machado - Promotora
de Justiça Asseesora, bem como com a Promotoria de

. Jusüça ãe Cidadania da Capital, na' pessoa do Dr'
' 

Fernãndo Capez - Promotor de Justiça - Secretário
'ExecutiVo dà Promotoria. No gue dtz respeito às

questões retacionadas com a ârea da lnfância e da

Ádolescência foram iniciados trabathos pelas equipes
tócnicae do MunicÍpio com vivência da prática social.
Eatae equipes contaram com a efetiva participaçáo de

,"p'"""ntantes do Ministério Público, a coordenação
, gã?rí-aa Ora. Francelina Xavler Polastro de Mendes

Éernandes e a cotaboração do Prof. Francisco 'de

Oliveira Pismet, ambos ãesta Secretaria Municipal

,ExgcutivaparaAesuntosComunitáriosbemcomoa

PORTE PAGO
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'São Paulo, outubro de 1.997

ANTONIO SALIM CURIATI, Secretário Municipal
Executivo para Assuntos Comunitários.

No tocante aos assuntos atinentee às

populações de rua, a 'colaboragáo especial da

promotoria d; Jusiiça de Cidadania da Capital

cutminou com portariá do senhor Prefeito que busca
.equacionar eaae-gr;r. problema a nível do Município,

atravésdaconvocaçãodosórgãoEmunicipaispara'em
;;"j;;i" com , Sã.iaUade reaíizarem programações de

;;;g;i" da cidadania dos moradores de Íua poÍ' msio

de atendimenü tànUnu"do de conotação educativa' de

saúdeeocupacionat' ' :

bà

DIARIo OTIcIAL
DO MUNI-ICÍPTO DE SÃO PAULO

PROGRAMA MIINICIPAL
DE ATENDIMENTO A MENINOS E MENINAS

DE RUA DA CIDADE DE SÃO PAULO

APRESENTAçÃO DO PROGRAIIA MUNICIPAL DE 
-

ATENçÃO AOS ttENlNos E MENINAS DE RUA DA
CIDADE DE SÃO PAULO !. i
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PORTARIA 40, DE 14 DE OUTUBRO DE í.997

CELSO PITTA, Prefeito do Município de São pauto,
usando das atribuiçóes que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a efetiva parücipação do Minietério
Público do Estado de São Paulo no levantamento das
necessidades de atendimento aos meninos e meninas de
rua da cidade de São Paulo;

CONSIDERANDO a conveniência de ser implantado
Programa Municipal de atenção específica a eeta parceta
da populagão;

CONSIDERANDO os resultados dos estudos realizados
pelas equipee tócnicae desta Municipalidade, nos termos
do Dec. '36804, de 11 de abril de í997, para o
detalhamsnto da metodologla adequada ao atondimento
eÍeüvo dos meninoo e m€ninao de rua, coneubstanciado

no "Programa Municipal de Atendimento a Meninos e
Meninas de Rua da Cidade de São Pauto", referendado
por acordo Íirmado entre a Administraçáo e o Ministério
Público do Estado de São Paulo,

DETERMINA: -'r

À Secretaria Municipal da FamÍlia e Bem-Estar Social
caberá o fiel cumprimento dà execução do programa
Municipal de Atendimento a Meninos e Meninas de Rua
constante do Anexo desta Portarla.

Esta PoÉaria entrará ern vigor na data de sua publicagão,
revogadae ae disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNIoIPIo DE SÂo PAULo, aoe í4 de
Outubro de 1.997,4440 da fundação de São Paulo.

CELSO PITTA, Prefeito
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Programa Municipal de Atendimento
a Meninos e Meninas de Rua da
Cidade de São Paulo, previsto no

Decreto no 36.804 de 11 de Abril de 1997

PARTE I
Na Cidade de São Paulo, os meninos e meninas

de rua constituem parcela da população de crianças e adolescentes em
situação de risco pessoal e social, vítimas de:
- Abandono e trâfico :

- Trabalho abusivo e o<plorados
- Abuso, negligência e maus tratos

t - Prostituição
- On em corúito com a lei em razÀo do cometimento do ato
infracional.

Os poucos estudos disponíveis relativamente ao
assunto apresentam-se em geral sob a forma de estimatiÍas sem que os
procedimeritoq de cálculos fossem deüdamente explicitados. Ausentes
do necessário apoio em levantamentos de tipo censitário ou amostral,
foram produzidos, em alguns casos, números fabulosos, não somente
em nossa cidade como em outras cidades do Brasil e de países
subdesenvolüdos.

Todavia, tres levantamentos mais sistematizados
para contagem de meninos e meninas de rua podemos destacar: - o
printeiro realizado pela Prefeitura Municipal de São Paulo em maio de
l.992localizou3.392 pessoas( entre adultos e crianças) em 329 pontos
da cidade; o segundo é constante do levantamento feito pela Secretaria
da Criança, Familia e Bem Estar Sosial do Estado de São Paulo, em
L994 chegando aos totais de 4.520 crianças/adolescentes no periodo
diurno e 895 criançaVadolescentes no período noturno; finalmente o
terceiro é constante da Cartografra da Exclusão/Inclusão Social das
Crianças e Adolescentes na Cidade de São Paulo - PUC/I996. aponta
5.704 e 1.465 a concentração nos períodos diurno e noturno

Este Programa define uma forma própria de
organização para o atendimento dos meninos e meninis àr *a,
podendo revelar-se na prática, capaz de criar condições para ruptura
com I permanência na rua, colocando-os a salvo das formas de
negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão. Através do
exerclcio conjunto do dever da familia, da sociedade e do Estado,
procura assegurar às crianças e adolescentes, os direitos ao pleno
desenvolvimento de suas üdas.

Certamente a demanda mais exata serô melhor
conhecida quando apurados os resultados da prática do programa
Municipal de atendimento a Meninos e Meninas de Rua da cidade de
São Paulo.

OBJETIVOS:-

da ci d ade de são n",,:5*';§:1T::[,:,Tr'Jil'ui##ffii,5 T;
substitutq e quando não possivel, orientando-as aos recursos capazes
de proümento das necessidades bâsicas e de relações sociais, e ainda
cria.r e/ou estimular novas formas para permanência, com base em
premissas e fundamentos pedagógicos consolidados em metodologia
definida para ação.

PREMISSAS:-

A institucionalização de qualquer ,:riança deve
ser'eütada. Decorre desse reconhecimento, a busca ,le todas as

maneiras possíveis de reinserção dos meninos e meninas de rua às suas

famílias natural, substituta ou outras formas de acolhimento pela
comunidade.

parâmetros. Experiênâ.r'T*il#'T"3r,1;,.:::'?ffi,.'rffi Í:
cidade, mas com avaliações pouco sistematizadas. O Programa tem
garantido sua própria estrutura e inclui a metodologia elaborada na lo
fase do PROASF. - Programa de Orientação e Apoio Sócio Familiar,
com base no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA.

A pesquisa persistente dos dados obtidos na
execução do Programa e.sua avaliação, bem como introdugão de
modiÍicações ou coreções necessárias ao aperfeiçoamento, deverá ser
objeto de constante preocupação técnica.

Os resultados são esperados em decorrência dos
objetivos propostos no Programa. Resultados não conÍirmadores dos
propósitos iniciais, serão entendidos como desafios ao ânimo do
Programa para encontrar melhores formas de sua realização.

FUNDAMENTOS PEDAGÓGICOS:.

Execução do Programa a cargo dr: educadores
de rua e recursos humanos com perfil, preparo e treinamento.para as

intervenções. Todo o pessoal envolvido,e entendido como educaÇor.

Ações de abordagem e prosseguimento com os
meitinos e meninas de tuâ, planejadas e preparadas mediante
competente treinamento dos educadores de ila, sendo estes
selecionados de acordo com o perfil requerido à naturez4
características e condições do trabalho.

Ações interventivas mediante plena e ativa
participação dos meninos e meninas envolüdos sempre através de
motivagão verbal afetiva por parte do educador de ruq abolida
qtulquer outra forma que posss sausaÍ corutrurgimento.
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Ações de abordagem dos participantes dos

núcleos das famílias natural ou substituta. realçando a importância dos

pais, responsáveis e adultos para o desenvolvimento equilibrado das

relações'de familia e bem estar dos filhos crianças e adolescentes.
Realce da importância da reunião de família e reunião de familias com
situação similar, paÍa o exame conjunto e proposição de soluções.

A prevalência da indiüdualidade dos meninos e
meninas participantes, descartada qualquer possibilidade de serem

tratados "em bloco" ou de forma impessoal, quer nas abordagens

externas ou nos abrigos de passagem/convivência e serviços de

retaguarda que servem de apoio e meio ao Programa.

.i
I 

:" ' ' A ação desenvolvida junto ao§ núcleos de

familias naturais ou substitutas, contém dificuldades peculiares, requer

abordagens e prosseguimentos indiüdualizados bem como permanente

esforço em busca de proposições renovadas.

PROCEDITUENTOS E FLUXOS

O trabalho desenvolvido com os meninos e

meninas de rua deverá consolidar-se através dos seguintes

procedimentos e fluxos:

A - Entrada/ Conselho Tutelar
B - Abordagem iniciaU cadastro
C - Abrigos de passagem e convivência/Abrigos

de permanência/serviços de retaguarda
D - Atendimento e apoio às familias
E - Articulação com a rede pública municipal
F - Entendimentos com Judiciário, Ministério

Público e Exeôutivos das esferas Estadual e Federal

G - Entendimentos com entidades da

comunidade voltadas ao assunto.
H - Gerenciamento/Atribuição e Organograma

I - Capacidade, cronograma de execuçilo e

metas de atendimentos
J - Custos

l

ieguinte dinâmica:
Os procedimentor e ÍIuros processsm a

comunidade, entidades confessionais ou tnovimentos voltarJos 8o

assunto, ou pessoas da comunidade em geral.

O cadastro é realizado mediante registro em

planilha para posterior informatização dos dados. Estes somente serão

toletados quando os participantes mostrarem-se confiantes e

predispostos ao ato. Objetiva reunir infgrmações que perrnitarr melhor

ôo*preensão das situações relativas ao menino ou menina de rua'

quem são os familiares, onde estão, pontos de apoio, possitrilidades,

itc. Distante de ser mais uma identificaçãô pura e simples da criança

ou adolescente, o cadastro deve conter o. plano personalizado de

atendimento.

Anero no OZ - Instrumental utilizado no

Cadastramento, servindo de padronizaçáo para o trabalho. (página

d lul
C - Abrigos rte passngem e convivêncie:- l'

Existentes nas áreas regionais do Município

somam um total de20 casa§, com capacidade instalada, cada uma' para '

atendimento a l5 (quinze) criançaVadolescentes, perfazendo o total de

. 300 (trezentos) atàndimentoídia. Servem de apoio estratégico ao

Programa pare acomodação/passagem e,convivência dos meninos e

ríerlnas de ru6, num periodo variâvel de ate 90 dias. Os meninos e

meninas de rua" repousam, recebem alimentação, orientação quanto à

higiene pessoal e praticam diálogo com a equipe multidisciplinar e

ed-ucadoies sociais da casa, sendo ntotivados à localização e exame do

retorno à família natural se existente, ou substituta. Estas são

abordadas pelos educadores sociais, e quando não possive[ procuradas

outras formas que definam o atendimento em prosseguimento' Em

situações que re(ueiranr, mediante justiÍicativa do educador social que

prossegpe no plano personalizado de atendimento, a passageln na casa
'pode 

se estender excepcionalmente até 180 dias

desenvolvimento de estud-o especial para atenção a esta área à üsta de '

concentração de meninos e meninas de rua na região,;rsupondo

ampliaçãodortúmerodelocaisdeatendimento:do.Pro8ramq,b:r.'
,oào á avaliação da conveniência de formação do'eqüpe.rlespeciais r'* :..'ri',lli\':l
quanto a dimensão'e procedimentos (Distritos'abrangidos'pelarRegião - -t' 

I

ôentral= Sé, Repúbfica" Pari, Liberdade, Consolação, Santa

cecília(Largo de), 
-cambuci, 

Brás, Bom Retiro @stação da Luz) e

Bela Vista. Vide item l-Capacidade, cronograma de execução e rrletps

de atendimento.

Orientaçío pars a prática educetiva nos Abrigos

A - Entrada/Conselho Tutelnr

As Supervisões Regionais da Familia e Bem

Estar Social - FABES/SURBES, realizam contatos com o Conselho

Tutelar das regiões, que são os Centros de Referência iniciais e porta

de entrada puà o Programa Municipal de Atendimento a Meninos e

Meninas de- Rua da Cidade de São Paulo, com objetivo de fazer os

ajustes necessários à compreensão mútua do Programa, e à prática d.as

c-omunicações, assenfamentos, comunicação ao Judiciário e Conselho

Íutelar, e tudo o mais considerado necessário. em cada região.

os Abrigos de Passagem e Convrvencla objetivam o atendimento das

adolescentes em situação de/na ilâ' tendo como uma dascnanças e

metas o restabelecimento/estabelecimento dos vínculo s familiares e/ou

comunitários. Constituem um ponto de referência para os nteninos e

meninas em situação de,/na *á e auxiliar na composição da rede de

atendimento à criança/adolescente em situação de rua na perspectiva

de cumprimento do preceito legal: CRIANÇAS E ADO_LESCENTES

SÃO 
.SUIEMOS 

DE DIREITOS E DESTINATARIOS DE

ESPECIAL.

Anexo no 0l-, instrumental utilizado na

formalização da comunicação do atendimento perante o Conselho

Tutelar,'servindo de'padronização do trabalho, caso a caso. (página

no 14 ).

Anexo no 01-A- comunicação inicial ao Juízo da

InÍiincia e Juventude. (página no l5 ).

B - Abordagem Inicial/Cadastro:-

São aspectos considerados na abordagerq pelos

educadores sociais de rua:

o - Localização üsual e geográÍica e distribuição da população alvo

o - Pontos de conçentração.

o - Observação e coúecimento sensível das situações existentes.

o - Aproximação e diálogo individualmente ou em pequenos grupos.

. - Eitabelecimento de um clima afetivo e de confiança'

o - Sensibilização las.criança$adolescentes para expor diÍiculdades e

anseios.

o - Môtivação dos meninos e meninas de rua para um plano de

atendimento personalizado que pode incluir o abrigo de

conüvência/passagem.

A abordagem inicial poderá ser. realizada

também por agentes não pertencentes diretamente 80 programa: Poder

irOi.i.ià, Cõnselho Tuielar, Agentes de projetos especificos da

Deste modo, algumas orientações devem ser ob§ervadas:

o I compreensão crítica da Metodologia

o. apreensilo critica do procedimento Pedagôgico e Administrativo

o compreensão da legislação estabelecedora dos direitos da criança e

do àdolescente, ., particular, o Estatuto da Criança e do

Adolescente, bem como provimentos, resoluções, codvenções;

recomendações
. busca do coúecimento da bibliograÍia e de programas norteadores

referenciadores do atendimento do Programa nos Abrigos de

Passagem e Conüvência

3

!

Os educadores não são Parentes
profissionais da educação em sentido

ser ética, afetivg de acolhimento e

das crianças/adolescentes. São

amplo. A relação educ,ativa deve

confiança, Os educadores devem

ser a referência para estes meninos/meninas, bem como para as

famílias, comunidade, rede de atendimento e de apoio solidário. Esta

relação deve ser estimulada durante e apos a permanência da

criança/adolescente no Abrigo de Passagem e Convivência e Serviços

de lít.r i I lí', ,'l ,
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' a reoepção de crianças e ad'lcsce.tes e,l situação de rua nlerece
tratarrrento especiar, o que signiÍica: acothinrenio, areto, cuidado,
atenção e orientação

o a recepção envolve. a. .apresentação «lo espaço dos pares, doseducadores, das atividades, clas reg,ras e procedimentos de
convivência.

' a recepção envolve tambem procedimentos tegais e administrativos,
ou seja: verificar a documentação de .n"I*inhurnento à casa,
proceder ao registro de entrada, guardar os pertences e comunicar
formalmente às instâncias competãntes -conselho Tutelar e vara da
InÍãncia e Juventude os encaminhamentos recebidos.

o estabelecimento do plano personalizado de atendimento para cacla
criança e adolescente (Art,92 inciso Iil e Art.94 inciso Ill,
ressalvado o parágrafo primeiro) e encaminháJo às instâncias
competentes (conselho Tutelar e vara da Infância e Juventude)r o plano de atendimento personarizado incrui: agilização dos
documentos necessários ao exercício da cidadania; ãgitiração do
processo de busca da familia natural e/ou grup; familiar e
comunitário, incluindo a articutação das instâncias conselho Tutelar
e Vara da Inftincia e Juventude e da rede de serviços; inserção das
criançavadolescentes nos programas sócio-educatlvos-culturais da
rede de atendimento - escola (ret«rrno/garantia cle pennanência, conr
a inclusão de beneficios como bolsa-educação, boisa-aprendizagem,
bolsa-formaçãolrofissional); saúde; esporte; curtura; fornãção
proÍissional; trabalho (para adolescentes); inserção da familia em
programas sociais, como-: geração de renda/ emprego t
complementação de rend_a; habitação; saúcte; apoio jurídióo-sãcial;
serviços de educação )alfabetização de aduitovretúno ao ensino
fundamental e médio; re-qualificação profissionat, e os recursos
comunitários.

o encaminhamento de 
_ 
comunicação às instâncias competentes -

conselho Tutelar e varas da InÍância e Juventude - quando da
impossibilidade de cumprimento do atendimento e das modificações
constantes no plano personalizado de atendimento.

o dada a transitoriedade do atendimento, deve ser agilizada a inserção
das criançavadolescentes nos programas sócio-educativo-culturais
da rede para facilitar o retorno à fanriria naturar e/àu ao grupo
tamiliar e comunitário

o as atividades a serem realizadas internamente nos Abrigos de
Passagem e. convivência, objetivam o conhecimento do
desejo/necessidades das criançavadolescent", p"to, 

"àr..dor.r: oconvívio com os pareVeducadores; o
estabelecimento/restabelecimento da reláção familiar e comunitária:
uma possibilidade de percepção dos meninos e meninas com uma
nova prática de atendimento, diferente da vivência de, ou na rua. A
realização das atividades lúdico-peclagógicas permitirá a elaboração
do conteúdo a ser proposto no planole-atendimento personalizado
de cada crianga/adolescente 

- '

o a relação familiar deve ser a tônica do atenrlimento dos Abrigos de
Passagem e convivência. Deste modo, deve ser estimuiãdo e
garantido o direito da familia e./ou grupo famitiar responsável,
participar cotidianam.ente da proposta contida no ptano
personalizado de atendimento. cabe obs.*ur. que atguns contatos
familiares, no inicio do atendimento (devido às historiãs de vida das
criançavadolescentes com a familia) poderão ser restringidos,,
devido à determinação legal

estabelecido no plarro pcrsonaliz.ado tle atcrrdinrcnto, dcven«lo estar
previsto o_aconlpanhamento de no rnínirno 06 (seis) meses após esta
medida. o desligamento deve ser comunicado formalmánte, às
instâncias legais - conselho Tuterar e a vara da InÍãncia e
Juventude, bem corno aos parceiros da rede de atentlirnento. o
desligamento deve sel atualizado ou aconrpanhaclo «le unr
documento tecnico ?e avaliação do atendimento, onde os
indicadores de resultados d.evenr ser explicitados

o haverá o estabelecimento, pllo, .duradores, de um plano de ação
onde deverão estar contidos: o planejamento d; trabalho; a
metodologia de acompanhamento das criançavadotescentes nos
programas sociais e com as instâncias legais envolvidas neste tipo
de atendimento - conselho Tutelar, vara da InÍância e Juventude,
Ministério Público

. os educadores dos Abrigos de passagem e convivência contam para
o desenvolvimento qualiÍicado de sua ação corr o apoio tecnico, administrativo da Fabes/surbes e coorcrenal:ão Executiva do
Programa Municipal de Atendimento a Meninos e Meninas de Rua
da Cidade de São Paulo.

Anero no 3 - Relação das 20 (vinte) Casas de
Passagem e convivência existentes, com endereço e telefone
atualizados e respectiva área regionat. (página n" l7 ).

Arrexo úo 04 - Dimensiona a equipe
multidisciplinar dos Abrigos.«le passagenr e convivência ern (lue as
casas de Passagem e convivência devenr se transformar confornre
Prograrna. (página n" l8 ).

Anexo no05 - Listagem «Je Materiais para
funcionamento dos Abrigos de passagem e cõnvivência.(pagina no )4;.

Anexo no06- Fundamentos pedagogicos e
psico-sociais do Abrigo de Passagem e convivência. (pàgina-n"-27 ).

Anexo no 06 - A - Procedimento pedagogico-
Administrativo e fluxos dos Abrigos de passagenl e convivência.
(página no 28 ). r' ' , . ! !,

Anexo no 07
. Educativas. (página no 30 ).

Abrigo de Par;sagenr - Técnicas

Anero rlo
pedagógicos. (página.rf 32 ).

Anexo nn 07 - B - Relação de materiais de
limpeza. (página n" 34 ). i

Anero no 07 - C - Relação «le materiais de l

C.l - Abrigos de permanência e Convivência

Ab ri gos d e pe rm anê,. 3'. àH fr fi , 
j,",, :'#: H:l,.llli'll,l,i't;:,il:

familiares ronrpidos, oriundas dos Abrigos de passagem receberão
atenção especiâl da Municiparidade através de cãnvênios com
organizações comunitárias (vide item G).

Cada um desses Abrigos de permanência será
implantado pela FABES observadas as caracÉristicas afins dos grupos
formado.s-p.revendo-se a existência no minimo de I abrigo em cada
área regional.

07-A Relação de materiais

Nos moldes da orientação vigente, ca«la Abrigode Permanência terá capacidade máxima para r0 taãlcriançavadolescentes, totalizantlo a capacidade de zoo
atendimentos/dia, contará com programação especiatmente
dimensionada à medida da prática do prograrna, e ,...urró, humanos
básicos confornre anexo no 07-D.

Anexo nn 07 - D - Recursos Humanos básicos
dos Abrigos de Permanência e Convivência. (página no 36 ).

D - Apoio e Atendimento Às famílias.

As'fanúlias naturais ou substitutas, motivadas
para receber a criança"/adolescente, constituem alvo da atenção dos

ç

No mo mento de chegad e vena lmportante Íicar as condições que as
crianças/adolescentes ap resentam o modo de receber de situaçãovana
para situação A recepção e o ponto de part ida e um dos indicadores

no de atendimento izado

A con strução do PIano de Atendimento Personal izado da
criança/a dolescen te deve ser decidido e real izado com a participação
dos diretamente interessados, ressalvadas as condições desta
participação, Incluindo também o grupo familiar bem como as
nterfaces

t
I presentes na polít lca de atenção aos direitos. Cabe destacar
o estúelecimento, neste plano, das

t

regi
metas, ações, responsabilidades,

stros de atendimento, indicadores de resultad o e
acompanhamento mlru de

o
mo 6 (sels) me§es, após o desligamento da

casa.

r o desligamento da criança/adorescente dos Abrigos de passagem e
convivência, deve ser autorizado ou, realizadJde acordo á,r, o
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e-ducadores sociais e técnicos do progranra, conferindo-se irnportância
fundamental a esta etapa do trabalho, em atenção aos meninos e
meninas envolvidos.

Aproximadas, c«rnhecidas, motivadas e defrnidas
pelo Programa. essas farnilias poderão receber apoio financeiro e ou
em especie prestado pelo Plantão de Assistência Social das
Supervisões Regionais do Bem Estar Social - FabeíSurbes, para
assegurar adequadas condições ao retorno e permanência junto a elas,
das crianças e adolescentes atendidos pelo Programa.

As FabeVSurbes detêm conhecimento sempre
atualizado do meio social das respectivas áreas regionais. O Plantão de
Assistência Social prestará o atendimento às familias que recebem os
meninos e meninas em retorno para peÍTnanência tanto às naturais ou
substitutas, na condição de absoluta prioridade. O apoio em especie é

representado por cestas básicas de alimentos e/ou passes para
transporte.

Anexo no 08 - Instrumental de encarninhamento
' a Fabes/Surbes, a ser utilizado pelo Abrigo de Passagem, para

solicitação de auxilio Íinanceiro, (página no 39 ).

Anexo no 09 - Instrumental de encamiúamento
a Fabes/Surbes para solicitação de apoio em espécie: cesta básica. .

(página no 40 ).

Anexo no l0 -lnstrumental de encamiúamento
a Fabes/Surbes para solicitação de apoio em espécie: passes para
transporte. (página n' 4l ).

Anexo no I I -lnstrumental de encaminhamento
a FabeVSurbes para solicitação de apoio e orientação em

documentação. (página no 42 ).

Anero no 12 - Instrumental de encamiúamento
da criança/adolescente aos serviços e programas de aprendizagem e de.
proÍissionalização. (página no 43 ).

Anexo no l2-A - lnstrumental de
encaminhamento da criança/adolescente aos serviços da rede de

Educação. Saude, Esportes eLazer. (página no 44 ).

p"." r,.n,rimento o.Ir;filtillação 
com a rerle pública nrunicipnl

Os serviços prestados pela Municipalidade
através das redes de educação, creches, saúde, esportes e lazer, estão
catalogados e constam de listagens para consulta e localização,

servindo aos encamiúamentos para Íieqüência e utilização pelos

meninos e meninas dos Abrigos e também a seus familiares.

A Coordenação Executiva Geral do Programa
deverá manter atualizados esses dados semestrahnente, e os
educadores devem realizar os contatos diretos com representantes
locais das redesl com objetivo de atendimento personalizado sob forJna
de matricula em qualquer epoca (educação) freqüência aos eventos e

equipamêntos de esportes e lazer ou usd de serviços (saúde) pelos
meninos e meninas, individualmente ou em pequenos grupos. A creche
é uma possibilidade para familiares (Fabes).

A SEMAB participa através do fornecimento
dos alimentos para consomo dos meninos e meninas dos Abrigos.

Anexo no l2 - B -Controle diário do estoque de
alimentos não perecíveis. (página n" 44-A ).

Arrexo no 12 - C - Cardápio Básico (sugestão)
(página n" 45 ).

Anexo no l3 - Relação de equipamentos
Municipais diretos e conveniados por Fabes. (página no 46').

Anexo no t4 - Relação «los equipamentos e

locais de concentração de esportes elazer. (página n" 46 ).

a t en d i m e n t o d e s aú d e lJ ffi. #t"; I :',1tâ: ion'. ;lj :'',"'"t 
o s p ara

Anexo no 16 - Relação das Escolas e Serviços
da rede da Secretaria da Educação do Muiúcípio. (página no 46 ).

F - Entendintentos conr Jutliciário,
Ministério Público e Exccutivos tlns esferns Estndunl e Fedcrnl.

Os entendirnentos desta natureza visarn nrellror
conlpreensão e ajuste do programa e das expectativas dc,s órgãos
envolvidos. Deverão ser realiz.a<Jos sob a orientação da C<l<,rdenação
Executiva Geral do Programa, pernrãn'entemente. por nreio de: contatos
previamente programados, ou via prática diária, à nredida das
necessidades dos atendimentos e das pecçliaridades regionais. Com o
Judiciário esses entendimentos são deviàos pelos encamiúanrentos
recebidos nos Abrigos ou pela necessidade de comunicação à
Autoridade Jurisdicional do atendimento dos Abrigos. Com o
Ministério Público os entendimentos são necessários em face da
doutrina de proteção especial, e dos procedinrentos locais e gerais.
Para troca de informações, conhecimento das redes e evitar duplicação
de atendimento e serviços, os atendimentos com as esferas éstadual e
federal são imperativos, a imediato e a longo pÍazo. 

, ç .,, ,, I

Anexo no I7 - Minuta de oficio ao M.M.Juiz da

InÍiincia e Juventude para entendimentos. (página no 47 ).

Anexo no l8 - Minuta de oíicio ao Dr.Promotor
Público da InÊncia e Juventude para entendimentos. (página n'48 ).

G - Entendimentos com entidades da
comunidade.

O Programa Municipal de Atendimento a

Meninos e Meninas de Rua da Cidade de São Paulo reconhece o
trabalho desenvolvido por Organizações Cornunitárias, Entidacles de

Assistência, Promoção e Bem Estar Social do Municipio, e define sua

vocação de reunir esforços para uma ação conjunta sob a forma de

parceria. Os convênios constituem modalidade jurídica adnrinistrativa
dessa parceria e são utilizados a partir da implantação do l)rogranta,

para compor ações, ampliar os meios de agir para suportar a variedade

e diversidade dos atendimentos. Serão criados serviços de retaguarda
para o programa ou reorganizados serviços existentes, deÍinindo um

sistema de convênio com executoras voltadas para o atendimento
específico: repúblicas com serviços de orientação ocupacional e/ou
profissionalização; casa-lar para meninas-mães e seus fil[ros; abrigos
para adolescentes grávidas em prirneira gestação; lares para
determinados grupos etários; atendimento a farmaco dependentes; e

outros' 
No desenvolvirnento das atividades do

Progranra, a conveniência e oportunidade <Jo exame desses convênios

será definida pela Coordenação Executiva Geral em conjunto coÍn as

Coordenações Regionais das FabeVSurbes' e Orientadores

Coordenadores dos Abrigos, podendo servir também para

multiplicação dos Abrigos enr Geral, se a capacidade e o número dos jâ
existentes se mostrar insuÍiciente em face das demandas, regionais.

Anero no 19 - Minuta ,de convênio com

entidades de atendimento a meninos e meninas de rua. (página no 49 ).

O Programa Municipal de Atendirnento a

Meninos 'e Meninas de Rua da Cidade de São Paulo, é

operacionalizado pela Secretaria Municipal da Farnilia e []em Estar
Social, através de suas Supervisões Regionais - FabeVSurbes, por
meio da seguinte estrutura:

I
t

o Coordenação Executiva Geral (Fabes)
o Coordenação Regional (Surbes).

0l Coordenador Geral
0l Coordenador Regional

por Surbes

0l Orientador por abrigo
0l Orientador por abrigo

. 
GESTORES/ATRIBUIÇÕES

'' A Coordenação Executiva Gerat cto Programa

dispõe de equipe fonnacla por técnicos destinada ao apoio do

Coordenador para o acompanhatnento, controle e avaliação das

atividades . O Coordenador Executivo Geral representa o Programa
perante o Gabinete de Fabes, tem por competência zelar pelo

cumprimento dos procedimentos pedagógicos, técnicos e

administrativos previstos no Programa, através da articulação com
órgãos, serviços, setores, coordenações e recursos humanos
disponíveis. Cabe a essa instância promover:

í

coordenações tr*..u1,r- J"f i:fflll .'r*tt,LTff., 
d;:

Atendimento:

o Unidades de Atendimento:
Abrigos de Passagem e Convivência
Abrigos de Permanência e Convivência



\
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o Avaliação sistemática e periodica da execução que supõe:

l. Revisão de técnicas e procedimentos adotados'

2. Revisão e ajuste de instrumentais utilizados

3. Revisão e ajuste dos fluxos de informações e documentos.

4. Análise «le convênios'
5. Estudo de novas Parcerias
O. Amptiação das fo.rn.t de atuação nos termos das necessidades

constatadas.

o Treinamento e educação continuada no programa'

o Em relação às Unidades de Atendimento (Abrigos)

l.levantamento diârio dos movimentos de ingresso e desligamento

de meninos e meninas;

2.levantamento diário das atividades internas e externas dos

educadores;
3.relatorio semanal sistematizado dos itens anteriores;

4.relatório mensal sistematizado do desenvolvimento do Programa

na área de sua comPetência'

O Coordenador Regional é o facititador na área;

faz articulações qqe objetivam t realizaçáo dos serviços buscddos nas

redes em geral, de Fabes e de Surbes restritamente. Organizae agiliza

o, *.iot-de ligação entre a Coordenação Executiva Geral e as

Únidades de Atádimento (Abrigos). Aproxima e sistematiza contatos

e iealizaçOes com orgãos e'r"*iços da área. Acompaúa as atividades

e realizaiões das Urídades de Aten<timento, como um todo' Participa

do sistema de avaliação das atividades e do desempenho no Programa

"nquun," 
área regioná|.\ Acompanha convênios existentes na área,

propõe à Coordenãção Executiva Geral, nogos convênios e promov€

ír"i".""t" com olsi Oriéntldor(es) Coordenador(es), a avaliação dos

mesmos' 

o orientador coordena<lor: acompaúa (

supervisiona o trabalho geral da Unidade de Atendimento (Abrigo dt

É"!;;fi e ConvivênciaÍ o corpo de servidores, as atividades internar

e extãrnas da área. Zeía pelo'cumprimento dos procedimentos dc

;r;;;il. úicula a unidàde de atendimento em relação à área t

boírJ.n"ção Regional da Surbes. Participa do sistema de avaliação dr

J.t.*ptnfro e atúidades do programa na área regional'

Anero no 20 - FABIiS - Orgão Cestor

Atribuições.
Anero no 2l

Organograma de FABES, Unidades

Administrativo e Financeiro.

Inserção do Programa

Gestoras e SuPorte Técni
Ílt

CC

r - cApAcrDAbE, META' E_ grgflocRAMA_DJ ExECuÇÃo DE ATENDIMENT' Do PR'GRAMA MUNI.IPAL DE

ATENDIMENTO I T'TBTTTT.IOS E MENINAS DE RUA.

Operação aPos

cumprida a fase

de

5.400

Elaborado e já insta-

lado pelo C.A.S.A.

sob denominação

PROASF- Casas de

Passagem e Conü-
vência em 20 (vinte)

regiões da Cidade

de São Paulo ' em

450l5C.A.S.A
.Centro

de
Atendi-
mento e
Apoio
Social

20Casas

de
Passa-
gem e
Convi-
vência

l. Constituição de Comissão especial

em Fabes Para detalhamento do

Programa MuniciPal de

Atendimento de Meninos e

Meninas de Rua da Cidade de São

Paulo.
2. Bases adotadas:
a) Levantamento da realidade das 20

Casas de Passagem e Convivência

implantadas Pelo C.A'S.4.
b)ôesenvolvimento de estudo e reali-

zaçio de contatos com: Ministerio

Pú-blico do'Estado de São Paulo,-

Centro de Apoio Operacional das Pro-

motorias de Justiça da lnlãncia c

Juventude a de Pessoas Portadoras d':

Deíiciência, Forum das Varas

Especiais da lnffincia e Juventude;

Setretarias MuniciPais da Saúde,

Educação, EsPortes e
SEMAB.

Decreto no 36.804 de I1.04.97

metodologi

daursas absorçãoc Pesq para
elaboradoPROASFa do

DireitodosConselho

Lazer e

5.400t5 450Convê-
nio com
Fabes

20

Passa-
gem e
Convi-
vência
(Con-
forme
Decre-
to)

de

6

I

í
I

I

I

I
t
a,;

I

:

i
.!
t'
t'
I,l
!.,

*1.

a
,
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Operação apos
cumprida a fase

a"

de transi

rrl

da Criança e Adolescente.
d) Elaboração do texto detalhado do
Programa Municipal de Atendinrento
a Meninos e Meninas de Rua da Cida-
de de São Paulo.

Fase de Transição (120 dias).
l. Transferência e absorção por

FABES supondo ajustes e revisão

a). Constituição de Equipes Técnicas

em FABES
b). Treinamento de Pessoal para

supervisão técnica

i. sr;;. ã; p.rlàri.r. 
6o dias

3. Estabelecimento de novos
convênios observado o disposto no
Programa Municipal de Atendimentos
de Meninos e Meninas de Rua.
................. 30 dias
4. Implantação dos Novos Convênios

30 dias

30 dias

Levantamento de
necessidades locais
com base na opera-

ção do Programa-
acompsúamento
dos 4 meses.iniciais
incluindo fase de
transição.

...........30 dias

Abrigos
de
Passa-

gem e

Convi-
vência a

serem

estuda-
dos
psra a
Região
Central

08 Convê-
nio

l5 450 5.400

Gradativa para

atendimento I
destinatários
com necessi-

dades es ats

Busca de parcerias com executoras
vocacionadas paÍa o atendimento
específico
Estabelecimento de convênios

...30 dias

Abrigos
de
Perma-
nência e

conü-
vencta

20 conve-
nio

l0 300 3.600 Elaboração de Pro-
jetos especiais por
FABES com base
nos resultados do
atendimento dos
Abrigos de Passa-
gem incluindo a fase

de transição

180 dias

I
I

Busca de parcerias e estabelecimen-
tos de Novos Convênios, observa«lo o
disposto no Programa

....30 dias

Gradativa com
base nas neces-
sidades consta-
tadas

J. ESTIMATIVA DE CUSTOS DO PROGRAMA MUNICIPAL DE
ATENDIMENTO A MENINOS E MENINAS DE RUA'- ' '

DECRETO 36.104 DE 11.04.97
Dotação Orçnm entária 24. I 0. I 5 .tl.4t6.4460.3 I 32.7

+

Deseihbolso,Anual

20 ( ünte) atuais Casas de Passa-

gep e Convivência - Periodo de
transição.

Convênio RS 600.000,00 R$ 2.400.000,00
(previsão para 4 meses)

20 (ünte) atuais Casas de Passa-
gem e Convivência transformadas
em Abrigos de Passagem e Convi-
vência.

Convênios
Novos

R$ 600.000,00
(RS30.000,00 cada

convênio)

RS 7.200.000,00

8 (oito) Novos Abrigos de Passa-

gem e Convivência - Região Cen-
tral.

Convênios
t

R$ 240.000,00 R$ 2.880.000,00

20 (ünte) Abrigos de Permanência

e Convivência.
Convênio R$400.000.00

(RS20.000t00 cada

convênio) :

R$ 4.800.000.00

20 (vinte) viaturad dos Conselhos
Tutelares

Locação RS 35,280,00 R$ 423.360,00

Convênios Novos conforme neces-

sidades locais apontadas na Execu-

ção do Programa.
Estimativa=84 convênios. coÍres-
pondendo o no de 3 convênios para

cada AbriÀo de Passagem.

implantação R$ 2,520.000,00 R$ 30.240.000,00

I
I
I
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J I.CUS'TOS DO PROGITAMA MUNICIPAL DE A'I'ENI)IMENTO A
MENINOS E MENINAS DE IrUA - DECRE'I'O 36.S04 DE I I.04.97
Dotnção Orçam err t Âria 24,l 0. I S. g t.4g 6.i460,3 t32.7

O desembolso de recursos deverá acompanhar as fases de transição, imptemehtação,
implantação e execução do programa preüstás no euadro I.

PARTE II
ANEXO S

ANEXO NO OI

Da: Supervisão Regional na Familia e Bem Estar Social.
FabeVSurbes -

ANEXO N'OI-A

Exmo. Sr. Juiz da InÍância e Juventu«Je do Forum de
Programa

da Cidade de S

Municipal de Atendimento a Meninos e Meninas de Rua
ão Paulo.

1

l

i
I
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I
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Para: Conselho Tutelar

Comunicação no 

-- 

t

os devidos

colll

Meninas de \ua na Cidade de São paulo, situada .a ,Rua

Bairro
no__, CEP.no

one

São Paulo, 1.997

Ass.: Responsável pelo Abrigo

Nome:-
R.G.no

.. Ref : Comunicaçáo no I

comunicando a

pelo

esse respeitável juizo,
presente estamos
que recebemos o

de
passou a participar das

- Pelo presente estamos comunicando para
Íins, o atendimento de

atividades deste Abrigo de passagem e Convivência. Tão logo
elaborado, enüaremos relatório do atendimento personalizado

anos de idade, a partir desta data, no. Abrigo'de
reôomendad o.

Passagem do Programa Municipal de Atendi mento a Meninos e

. À disposição para esclarecimentos 
.necessários, comprometemo-nos a remeter o plano de atendimento

personalizado, e fazer comunicação dó desligamento.preüsto para 90
dias, ou na hipótese de evento que justifiqr. iouu rrnr.g"r. ' -i - -

encamiúamento teve a ori gem(d.r:.ttjil::;lodonr.rr,oqTr,",uo I
outros (mensionar).

. Certos de termos procedido da
melhor forma no interesse da pessoa atendida e à disposição em face
das determinações de vossa Excelência, reiteramo, norro rlspeito.

São Paulo,

Ass. Resp pelo Abrigo de Passag,:nt e Convivência

Nome:-
R.G.no

8

R$ t9.4 96Cárit as D,tocesana S an to Amaro Julho/97
Asso Santa Fé - V. Mariana lulhol9T R$ 69.055,00
obra Socr al Dom Bosco I Julho/97 R$ 94.t59,42 R$ 1.129.913 00

Julho/97 R$ 3.837,00 R$ 46.044,00

Serviço Assistencial Bom Jesus
dos Passos

Julho/97 R$ L625,00 R$ 19.500,00

Centro de Convl'vencta Anhern bi R$ 149.108,93 R$ 1.789,307,70

de Passagem e Convivência

i

I

I'i

.)

a ..:.:.: : . :.:: .: ,t .. ...:.

R$,. 233.747,52
R$ 828,660.00

Centro Comunitário da Criançae-
do Adolescente

2o Sernestre/97
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Mãe:-
Pai:-

ANBXO rr" 02

Prograrna Murricipal de Atenrlir,ento a Merrirros e Merrinas de l{ua
da Cidade de São Paulo.

FABES/SURtsES

Abrigo de Passagem e Convivência Situada à Rua
Íto Fone

. PLANILHA DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS

Arquivo de fuiotações

Nonre Comoleto:
sexo.-

Apelido(s):-
Idade
Cidad

Data de Nasc.:- I I
e:- 

--____, 
F,stado:-

ANEXO N" 03

AtsRIGOS DE PASSAGEM E CONVIVÊNCIN

* Ultimas instaladas . i

Obs.: Todos os Abrigos de Passagem e Convivência serão absorvidos
pela FABES no estado em que estiverem quanlo a proÍissionais,
equiparnenlos e materiais de consutno. ,

sediados na coordenação do Prograrna,'para atender inicialmente.os
atuais 20 Abrigos de Passagem e Convivência:

Médico Psiquiatra 0S

Para o atendimento e acompanhamento sernanal pelos rnédicos
psiquiatras, os atuais Abrigos de Passagem e convivêrrcia enr número
de 20, serão agrupados em 5 conjuntos, sendo 4 casas para assistência
de I médico psiquiatra. Alem dos exames, diagnosticos, avaliações e
participação no Plano de Atendimento personalizado o psiquiatra
estabelece as orientações e articulações necessárias para atendimênqo e
acompaúam€ntgs nos setores especiálizados das redes de saúde.

' r0rientador Coordenador

Onde se encontranr e condições de vida:-

Outros parentes e condições de vida:-

Escolaridade:-
Documentação:- (Qual)
Proveniente da Região ou Bairro:-
Historico do(s) atendimento(s):

Tempo de Rua:-
Outros dados:-

Relação de seus pertences:

Plano personalizado de atendimento:

São Paulo,

Ass. Resp. pelo Abrigo de Passagem e Convivência

Nome:-
R.G.no

ANEXO;N" 4

Dirnensionanrento da Equipe Muttidisciplinar e Recursos Humanos de
Abrigo de passagem e Convivência.

Orientador coordenador
Orientador Assistente
* Educador
Auxiliar de Serviços
Cozinheiro
Auxiliar de Cozinha
Atendente de Enfermagem
Medico Clínico
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02
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os educadores estão divididos em 2 grupos, sendo 6 educadoies para
o trabalho externo a ser realizado em dupras: abordagens na rua,
trabalho com as familias,. comunidade, redes e órgãosl em turnos
cobrindo as 24 horas; são setecionados com foimação superior
completa ou não. em áreas aÍins ou 2o grau completo.

outros 6 educadores fazem o trabalho interno do Abrigo devendo no
conjunto cada um destes possuir necessariamente a segu-inte formação:
Arte Educação (01); Serviço Social (01); psicologia 1Ot;; Educação
Física (01); Enfernragem (01) e pedagogia(O1), tamÍé* pur. cobertura
de 24 horas. '

Formação: Pedagogia, Serviço Social ou psicologia.
Contpete: Coordenar o funcionamento gerat do Abrigo ã equipes.

ATRIBUIÇÕTS:

o Coordenar, acompanhar e controlar a execução das
atividades relativas ao desenvolvimento do projeto educativo do
{brigo,. assegurando o cumprimento das disposições legais e das
diretrizes estabelecidas para a ação educativa;
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À§qalqfapes, 703 - Lapa Lapa 260.6420
R. Galaléa, 1.471- Vila Maria/Vila
Guilherme

Vila Maria/Vila
Guilhernre

298.0211
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. a) assegurar a participação das crianças em atividades
culturais, sociais e desportivas promovidas por entldades públicas e
privadas de caracter cultural e edúcativo;

b) proporcionar condições para que as crianças possam
benefrciar-se dos equipamentos e serviços disponíveis na comunidade,
tais .como: orgãos 

-voltados para assistência médica, psicológica,
dentária, jurídica, bibliotecas, balneários, centros áesportivoi e
culturais, casas de cultura, cinemas, teatros, escolas, doôumentagão
pessoal, etc,

c) assegurar contatos que objetivem a reinserção da
criança na familia natural ou substituta;

o Encaminhar, à Coordenação Regional na sua área de
competência, os recursos, processos, petições, representações ou
oficios dirigidos a qualquer Autoridade, devidamente informados e nos
prazos legais, quando for o caso;

o Controlar a freqüência diária dos profissionais que
atuam no Abrigo e atestar sua freqüência mensal para. fins de
pagamento;

o Elaborar, juntamente com a equipe e as crianças:

a) o código de normas para o bom funcionamento dos
trabalhos da Ca§a e a convivência harmóniosa;

c) o Quadro Gerat de Responsabilidades (mensal, üda
comunitária e atividades educativas)

r coordenar a utilização do espaço fisico no que dizrespeito ao atendimento e acornodação das crianças e ao
funcionamento das atividades;

o Autorizar o acolhimento de crianças na Casa e
acompanhar o processo de sua reinserção familiar;

o coordenar as atividades retativas à manutenção e
conservação do predio, mobiliário e equipamento da Casa;

o controlar o recebimento, a quaridade, a disdribuiçao
e o consumo dos alimentos fornecidos;

o Garantir a disciplina de funcionamento daorganização; '

o Promover a integração casa-familia-comunidade;
o Realizar a seu nível contato com as iedes oficiais e as

comunidades,
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. Coordenar as reuniões mensais
Cooperativo (equipe e crianças)

o Participar da elaboração do plano Mensal de
Atiüdades do Abrigo;

o Coordenar I elaboração do plano de Trabalho
coletivo do grupo de criançaíadolescenies sob sua responsabilidade;

o Propor, discutir, apreciar e coordenar projetos para
sua ação educativa;

o Acompaúar seu'gúpo de criançaíadolescentes nas
atividades- programadas para se êaüzarem em outros espaços da
comunidade;

o Planejar, executar, 
"uai", 

e registrar ôs objetivos e
as atividades do processo educativo, numa pãrspectiva cóletiva e
integradora ; lazer e recreação; jogos.

o ldentificar, em conjunto com o Orientador, as
criançaVadolescentes que apresentem necessidade de atendimento
especial;

o Manter atualizados os registros reÍbrentes às ações
educativas e à vida comunitária das criançivadolesr:entes, tendo em
vista a avaliação do processo educativo;

o Comunicar ao Orientador eventuais enfermidades,
acidentes ocorridos, casos de suspeita ou constatação de doenças
infecto-contagiosas;

o Estabelecer com seu grupo de criançaíadolescentes
normas para o bom funcionamento das atividades e para a vida
cooperativa;

o Definir com as crianças o quadro de
respon§abilidades do seu grupo;

o Elaborar com as criançaVadolescentes escala para
rodízio das tarefas referentes à amrmação e limpeza da casa, aos
serviços de copa e de lavanderia;

o Coletar . dados sobre o grupo de
criançavadolescentes sob sua responsabilidade, eipicialmente
relacionados a interesses e sondagem de aptidões;

o Desenvolver processo de aconsethamento e
orientação junto as criançavadolescentes, úrangendo diferentes
aspectos da conduta dessa faixa etária;

' o Criar condições para que se instaure no grupo um
clima de respeito, amizade e confiança, que torne possível ã a'ietogo
franco entre os próprios atendidos e entre criançadadolescentes- e
coordenador;

o Proporcionar o nascimento e o fortalecimento de
vínculos afetivos entre os membros do grupo;

o Elaborar o plano de atendimento pers,onalizado;
o Propor a realização de contato§ com as redes oficiais

e a comunidade;

o Propor e desenvorver as articulações básicas proprias
de suas áreas de formação, em beneficio do atendimento dos màninos e
meninas do Abrigo e seus familiares.

ATRIBUIçÓTS:

Educador Erterno

Formação: Superior êm áreas a.fins ou 2o grau

o Abordagem externa de meninos e meninas de rua e das famílias.o Contatar a seu nível as redes oÍiciais e a comunidade
o Intercambiar informações com a equipe interna

ATRIBUIÇÔES:

Abordagem de rua e das familias através de:

o localização visual;
o observação e coúecimento das situações existentes;
o aProximação e diálogo;
o estabelecimento de clima afetivo e de confiança;
o 

" 
sensibilização das criançavadolescentes para expor dificuldades e
anseios

o motivação dos meninos e meninas de rua para um plano de'atendimento personalizado que pode inóluir a casa de. convivência/passagem;

o elaboração do esboço do plano de atendimento personalizado;
. preenchimento inicial de ficha de cadastro que deverá ser

completada pelas equipes de educadores internos;
o realização de atividades de prática espoíiva e/ou de grupo

ocupação para facilitar a aproximação e o entrosamento 1a(s)
criança(s)/adolescente(s) com o proÍissional de rua.

ll,,,irji
ilir

#I-

do Conselho

o Garantir a circuração e o acesso a toda informação de
interesse à equipe e crianças da Casa; e,

o Delegar atribuições, quando for necessário.

Orientador Assistente

Formação: Pedagogia, Psicologia ou Serviço Social
Ter experiência anterior no trabalho com crianças

A'I'RTBUIÇÕeS:

o Responder pela coordenação do Abrigo no período
noturno;

o Substituir o Orientador Coordenador em suas
ausências;

o Colaborar com o Orientador Coordenador no
desempenho de suas atribuições específicas;

o Acompanhar as atividades das crianças nos períodos
noturno e diurno; e atender as crianças e adolescentes do Abrigo,
informando, orientando e agilizando os encaminhamentos necessários.

Educador Interno

Formação: Superior completo

Serviço Social (01)
Psicologia (01)
Pedagogia (01)
Educação Fisica (01)
Arte Educador (01)
linferrnagem (01)

Areas:

t,
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Auriliar de Serviços Gerais

Formação: lo Grau
. Experiência anterior em instituições educativas.

ATRIBUIçÕTS:

o Executar, juntamente com as crianças escatadas, os serviços deamrmação e limpeza das dependências, móveis e utensilios da casa,orientando-as para que apiendam a realizá-los com eÍiciência ecapricho;
o Executar juntamente com as crianças escaradas sob a forma derodízio, os serviços de copa e de iavanderia, cuaanao ;.r;'q;;aprendam a fazêJos com eficiência e capricho;o Tomar medidas necessárias paÍa proüsão, &rmazenamento econtrole do gasto de material delimpeza;

ASSADETRAS DE ALUMINIO 45 X 30 CM
ASSADEIRAS DE ALUMÍNIO OO X 40 CM
BACIA PLÁSTICA IO LITROS
BACTA PLÁSTTCA 5 LITROS
BACIA PLÁSTICA 8 LITROS
BALDE PLÁSTICO GRANDE \
BALDE PLÁSTICO MEDIO
BATEDEIRA
BELICHES \
BULE PARA CAFE DE 2 LITROS
CAÇAROLA. ALUMÍNrO Io Ln-ROs
CAÇAROLA ALUMÍNrO 15 LrrRos
CAÇAROLe ALuuÍNro s LrrRos
CADEIRAS DOBRÁVEIS
CALCULADORA SOLAR
CALDEIRÃO ALUMÍMO IO LITROS
CALDEIRÃo ALUMÍNIo 15 LITRó§t Cozinheiro

Formação: lo Grau ou incompleto

ATRIBUIÇOES:

o Preparar as refeições, lanches e sucoso Amtmação geralda cozinha
o Executar o cardápio programado
o Realizar higiene do ambiente fisico da coziúa e rocar das refeições

Auxiliar de Cozinha

Formação: lo Grau ou incompleto

' ATRIBUTÇoEs:

e Auxiliar o cozinheiro no preparo das refeições, ranches e bucoso Auxiliar na arumação geral da cozinha
o Auxiliar na higiene do ambiente fisico da cozinha e tocal dasretetçoes 

:o Executar as operações básicas do preparo dos alimentoso Substituir o cozinheiro em seus impedimentos

Atentente de Enfermagem ;

Formação: lo Grau

ATRTBUTçôrs:

o Executar, no que couber, a programação proposta pela área deenfermagem ' - í-
o Manter em locar adequado, os medicamentos receitados e em usopelas crianças e adotescentes, fazendo registro deles. 

---
o Manter em boas condições de uso, medicamentos de primeiros

socoÍros e curativos imediatos.
o Manter registros e anotações determinadas pelo Abrigoo comunicar à' técnica enfermeira as ocorrências . rerativas aoatendimento de infermagem e os assuntos que.digam respeito aárea, informando o médi.o c[nico, bem .cornã" u-l.qrip, deatendimento.

'Médico Clinico

. ATRIBUIÇÃO:

o Paíicipar do trabarho das equipes externas e nas abordagenso Exame, diagnóstico, receituário e indicações de encairiúamento
das crianças e adolescentes

o Articulação com órgãos e serviços especializados da rede,de saúdet 
)esistrar 

à participar do prano personarizado de atendimento

ANEXO n" 0S

Abrigos de Passagem e Convivência

LISTAGEM DE MATERIAIS

ABRIDOR DE GAITRAIIA
ABRIDOR DE LATA
AÇUCAREIRO ALUMÍNIO
APARELHO DE SOM 3XI
ARMÁRIOSIROUPEIRO

CESTO DE LIXO PARA ESCRITÓRIO E BANHEIRO
CESTOS DE LIXO COM TAMPÀ
CESTOS DE LIXO PLÁSTICO NÍCIOO
CESTOS DE ROUPAS COM TAMPA
CESTOS PARA PRENDEDOR
COADOR DE CAFE COM ARO2 COADOR PENETRA COM CABO 12 CM
COADOR PENEIRA NYLON 18 CM
COBERTORES DE SOLTEIRO
COLCHÕES EM VINIL
COLHERES DE MESA
COLHERES DE PAU 30 CM
COLHERES DE PAU 50 CM
COLHERES DE SOBREMESA
COLFIERES PARA ARROZ DE ALUMÍMO
COLHERES PARA ARROZ DE MADEIRA
CONCHA ru.UUÍNTO 09 CM
coNcHA ALr.tN{ÍNro 12 cM
COPOS PIÁSTICOS
CLMBUCA PAB.A SOBREMESA
ESCADA DE 5 DEGRAUS
ESCORREDOR DE LOUÇA PLÁSTICO
ESCORREDOR DE MACARRÃO
ESCRIVAI{INHA
ESCUMADEIRA AIUAÍUO 12 CM'
ESCUMADEIRA ALUMINIO 60 CM
ESPREMEDOR DE ALHO OE Er-úrrAiUO
ESPREMEDOR'DE BATATAS ALUMÍNIó ; '

ESPREMEDOR DE FRUTAS PLÁSTICO
ESPUMADEIRA AIt,hAÍNrO 9 CM
FACA CERRILHADA PARA PÃO

FACA DE COZINHA 20 CM
FACA DE COZTNHA 30 CM
FERROS DE PASSAR ROUPA
FILTRO EUROPA
FOGÃO
FREEZER
FzuGIDEIRA ALUMÍNIO 30 CM DIÂMETRO
FRIGIDEIRA ALUMÍNIO qO CM DIÂMÉTNõ
FRONHAS
FUNIL ALUMÍNIO
GARFO ALI.JMÍNIO PARA ASSADOS
GARFOS DE MESA
GAITRJ$A PARA ÁCUN PLÁSTICO
JARRA COM TAMPA 2I LITROS
JOGOS PORTA MANTIMENTOS
LEITEIRA DE I LITRO
LEITEIRA DE 2 LITROS
LENÇOIS DE SOLTEIRO
LIQUIDIFICADOR, ;. I,.;1
MANGUEIRA DE 25 METROS
tr,rÁeume DE cosruRA

, MÁQUINA DE ESCREVER
MAQUTNA DE LAVAR
MARTELO DE CARNE
MESAS EMPILHÁVEIS
PA PARA LIXO
PACOTES COM 12 PRENDEDORES
PANELA DE PRESSÃO 4,5 LITROS
PANELA DE PRESSÃO Z LITROS
PANELEIRO
PEGADOR DE MACARRÃO

' " ..,1 _.
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PECADOR DE SALADA
PENEIRA NYLON GRANDE
PENEIRA NYLON MEDIA
PORTA LEITE DE PLÁSTICO
POTES COM TAMPA I KG
POTES COM TAMPA 2 KG
POTES COM TAMPA 5 KG
PRATOS PLÁSTICOS FUNDOS
RALADOR DE ALUMÍNIO

.REFRIGERADOR
ROLE'TE PARA PAPEL HIGIÊNICO
SALEIRO PLASTICO
SECADORA DE ROUPA
SUPORTE PORTA COADOR

I+!-ql DE CARNE DE PoLrErrLENo
T'ABUA DE PA.SSAR ROUPA
TOALHAS DE BANHO
TOALHAS DE ROSTO
TRAVESSA SALADEIIU 25 CM
TRAVESSA SALADEIRA ]5 

'M
TRAVESSEIROS
TV CORES 2O'' COM CONTROLE
VARAL NYLON
VENTILADORES DE TETO
VIDEO CASSETE COM CONTROLE

L Os Abrigos de passagem e Convivência têrn espaço para acomodarl5 (quinze) crianças e adolescerrtes cada urna ( Art. 92, incisos Ill.do ECA) atendi mento personalizado e eln pequenos grupos, cuJapermanência será até 3 (três) meses e o atendimento de 24 (vi nte equatro) horas inintemlpto
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ANEXO n.06

ADRIGOS DE PASSAGEM E CONVIYENCIA

Fundamentos pedagógicos e psico_sociais

2' os Abrigos de passagem -ei convivência atenderão crianças eadolescentes, tambem -"n"u,r,lJudas 
peras ü;;r-'da InÍância eJuventude e conserhos Tuterares, regionarmente, ressarvada adisposição prevista no Art.93 J" rcn, ;: ffiilr"qu" *-,enhamprogramas de abrigo, poderão, em caracter excepcional e de.. urgência' abrigar crianças e adoLscentes sern'p,.Zuiu o.r"-ünaçãoda autoridade competente, fazendo .ornr"i."iao io fato até osegundo dia úrir imediaro. Essa hioore.se.abrange ,o.oã orã,0ã r",entidades, popuração em gerar ouini.iutiu; ffiffilior., de rua

3. As crianças e adorescentes encaminhados peras varas da InÍiincia eJuventude e petos conserhos Tuterares a.u.*ri,. i.l,rpu,,r,udos dedocumentação e histórico do atendinrento ,;.ri;;lo por estasinstâncias, bem como outros serviço.s ,*ü, frÃ."p, na .rede,visando agilidade e qualidade do atendinr.,,to. 
- ' -.

4' Dlda a-proposta de trabarho do progranra nos Abrigos de passagem
e convivência, as crianças e adorescentes conr víncúros ramiriares já- rompidos ey'ou.com rgrel trajerória o" ,iau ,;;;;, e venci«rastodas as demais possibiridades <ro atendinrent; ;'crrrto prazo,deverão ser'amparadas por serviços de retaguarda previstos noPrograma' como Abrigos de permanência ã convivência paraatendimento a necessidàdes especiais. Do mesrno modo deverão serencaminhadas, criançar . uaàrã...n,.r, cujo estado de saúde fisico, ou mental, e*ij?. o .ingresso em espaços de atendimentoespecializado, mediante a ãompetente comunicação/autorização daVara de InEncia ou do Conselho Tutelar.

5' o programa Abrigos de Passagem e Convivência conta com uma' equipe de educadores para o atá<linrento de crianças e adorescentesem situação de rua. Ai diretrizes deste atendimenio fazem parte daMetodologia do.pRoASF eraborado pero c;;;;iÀ&unicipar doDireitos da criança e Adorescente. Esta equipe conts. comacompanhamento da Fabevsurbes da área no ,.niiJãie viabilizar aproposta metodológica de atendimento,

', ! :

o possibilitar que tanto em .Ld" grupo como na casa,progressivamente, se instaure um crima di;ã"fi.r;'ã" r.rp.ito, d.amizade. Esse crima de trabarho é fundamentar para a açãoeducativa, pois so se pode educai dentro do ,rrp.iiã-r.oa dignidade;o a§§egurar que as criançavadorescentes dispoúam do tempo e dornaterial necessário paÍa a rearização a,'ru*. uiiiú.a.s e seustateios;
o ajudar a criança/adorescente a ordenar suas descobertas e aorganizar o material de suas pesquisas;
o garantir a ocorrência equilibrada de atividades. individuais,atividades coletivas e o intercâ.mbio entre os grupos;o assegurar à criançaâdolesbente a oportunidade de «tecidir, escolhere, consequentemente, assumir responsabilidades;o favorecer o contato com diferentes fontes de informação e deconsulta;
o favorecer a troca de informações;. ajudar na análise de situações;
o auxiliar no esclarecimento de dúvidas;o apresentar informações, . sugestões para impulsionar nova§descobertas ou o prosseguimrrío d. um tiabalho; '-.-lo lembrar aquisições, '-descobertas 

anteriores, compromissosassumidos; vvr . ,

o garantir o cumprime.nt: gas regras estabelecidas pelo grupo;o ajudar cada criança/adorescent. . ,, reracionar .ori, .àirg* ioseu grupo e com todo o pessoal da Casa;o garantir que cada criança/adorescente seja aceita e. respeitada talcomo é;
o encorajar a criança/adorescente a prosseguir rumo I novasdescobertas, a novas tentativas, u nou*r."üãçOes; 

-----
o prestar à criança/ad.olescente o apoio necessário paÍa que se sintasegura e capaz de ir câda vez mais adiante n" ,ànrúão de seusaber e para que se desenvorva o máximo porrir.irãilJinairiauo .como cidadão;

' acompanhar as aquisições de cada um, sem exigir que todoscaminhem no.mesmo ritmo;

Procedimento pe«ragógico-Administrativo 
e fluxos dos Abrigos de

Passagem e Convivência 
:!

os Abrigos de passagem e convivência atendem crianças eadolescentes de ru* priolizando u ai*r etária or ã rr.irl anos a.rg(dezoito) anos incompretos, ., ..ritr., transitório, podendo durar;horas' dias ou ate 3 mêies, ressarvada ã disposiçao istabetecida no Art.,92, inciso I, do ECA.(preservação dos rí,;l* á;üõ. -

6' cada criança e adorescente terá um registro próprio, contendo osseus dados, acompanhamento e avaliações necessários aoatendimento ( entràda /prano de atendimento-'-p.ironu rizado/desligamento do.ptogtarna), conforme o estabelecido no Art.94,inciso XX do ECA. ,át., áiqriuã, a. *otaoer.'--'-"
7' os Educadores estaberecerão com 

.as_ criançavadorescentes, deacordo com a idade e condições, as atiüdaJ; ;;G;;, . o, Iimites

fll;ilillffillia 
durante a sua ;rt;d. nos Abrigorãr-p.r;rugr, ,

8. os educadores estaberecerão com. cada criança/adorescente,
ressalvadas a idade e. condições, e ainda, r. porriu.iro, , familiae'lou responsáver, o ptano dó atendimento personatizado. Este prano: será encamiúad.o, à vara da InÍância . ir;;trd;;;, conserhoTutelar para coúecimento e participação no atendimento.

9' os educadores dos- Abrigos de passagem e convivência deveminserir.as criançavadorescãntev no, progr.mas sociais presentes narede de atendimento 
- 
regionalizado. As atividades deverão serrealizadas nas casas de iassagem e conüvencia. Lm situaçao deexcepcionalidade.

l,'os educadores. gor Abngos de passagem e convivência' acompanharão todo o prolÁso de inserção de crianças e' adolescentes nos programas sociais au ,JJi ,ã, atividades' comunitárias de lociaráçao 
-. 

É., e de profissionarização e noretorno ao grupo farniliar e comunitário. ;- - -.

ll'o desligamento de crianças e a«tolescentes dar-se-á de formaparticipada: Educadores, farnilia, vara da InÍância e Juventude,conselho Tutelar, cabendo' aos educadores dos nurigos dePassajem e convivência em rrarmonia com as FABES/SURBES-
Regionais, a continuidade do a.companhamenro ü;;.riodo der 06 (seis) meses quqpdo possível.

l2.S equipes dos Abrigos de?assagem e convivência contam para o
. desenvolvimento de sua ação junr"ú aos Meninos e lvíeninas delemsrtyaeão de rua, com suporte tecnico e administrativo, atra,ués daFabevsurbes Regionar e da coordenação Executiva do programa
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l3.cada Abrigo de Passagem e convivência estabelecerá seu cotidiano
pedagógico e administrativo, respaldando-se no proce«Jimento
Pedagogico - Aclministrativo, de caráter geral.

l4.os Procedimentos Pedagógicos Adrninistrativos aqui arrolados,
po<lerão ser alterados apos avaliação do impacto das ações, através
dos Educadores dos Abrigos de passagern e convivências <ra
Fabevsurbes Regional e da coordenação Executiva do programa.

l5.Outras situações não contempladas nestes procedinrentos, poderão
ser resolvidas junto à Coordenação Executiva do Programa.

l6.Este Procedimento Pedagógico - Administrativo elaborado a partir
da metodologia PROASF, passará a ser implementado, após
treinamento dos educadores íle rua, tecnicos e demais pessoas
envolvidas no programa. ' i

ABRIGO DE PASSAGEM E CONVIVÊNCN

'Iécnicas Educativns

.- :- 
:,, ;.,,,411VÍDm§r-

o Exprimir
sentimentos e
idéias

o Roda da conversa
. Albuns
o Liwo da Vida
r Pintura
. Desenho
o Modelagem
o Canto
. Música
o Dança
o Dramatizaçáo

para que as crianças sejarn
lhidas ouvidas.

. Criar oportunidades para que a criança
esteriorize seus pensamentos e sentimentos.

o Desenvolver a capacidade de expressão
através de diferentes linguagens.

. Ampliar as possibilidades de interação sociat.
o Desenvolver entre as crianças o sentido de

grupo.
. Desenvolver o respeito pelas diferenças

individuais.

. Criar condições
afetivamente aco

Comunicar-se
com os outros

a o Jornal impresso
o Jornal falado
o Festa de Aniversário
o Correspondência

intercasas
r Passeios

o Visitas
o Exposição
o Apresentações
o Relatórios
o Conferências

a capacida<le dd comunicação
. Propiciar o desenvolvimento de relações

interpessoais
o Desenvolver a capacidade de trabalhar em

grupo.
o Promover a prática de intercâmbio e alargar

o cempo de interação social das crianças.
r Possibilitar que a criança mostre para um

público maior o que é capaz de fazer.
o Possibilitar que a criança tenha acesso aos

bens culturais, técnicos e cientificos
disponíveis na sociedade.

o Possibilitar que a criança conheça valores e
produções de diferentes culturas. '

o Possibilitar, através da prática do trabalho
em equipe, a instalação no grupo, de uma

o Dar oportunidade pars a criança assumir
através da prática do

vo.

o Desenvolver

responsabilidades,
trabalho

Viver em Grupo o Vida Cooperativa.
o Equipes rotativas para

participar das tarefas
decorrentes da , 'üda
comunitária: pr.parÀr at
refeições, aÍTumar ç
limpar a casa, tavar e
passa[ roupa§

o Desenvolver o respeito pelo seu semelhante
e pelo bem comum.

o Desenvolver hábitos sadios com retação à:
higiene pessoal, ordem, limpeza e
preservação da saúde e do meio ambiente.

tt!

., l

,i

f

o Organizar-se

o Avaliar-se

o Reunião Cooperativa
(grupo)

o Conselho Cooperativo
(casa)

o Plano de Trabalho
Coletivo (grupo)

o Plano de Trabalho
Indiüdual :

o Quadro Geral de
Responsabi I idades(casa)

o Possibilitar a vivência do processo de
organização cooperativa do trabalho.

o Estimular a criança:
- a falar sobre sua vida na casa e a esforçar-se

no sentido de tornála cada vez melhor.
- assumir a responsabilidade de administrar sua

vida, analisando seu desempenho, com vistas
a seus aprimoramento pessoal.

- organizar-se e decidir-se pela adoção de
condutas que possibilitem a superação das
diÍiculdades sentidas.

- Observaq analisar e discutir o comportamento
de cada membro da casa.

- üvenôiar situações em que lhe é possível
criticar e ser criticado, elogiar e ser eiogiado,
bem como ver suas propostas serem aieitas
ou rejeitadas.

- conhecer a reação e a opinião dos outros
membros do grupo e/ou da casa a respeito de
suas idéias, de suas propostas e de suas
atitudes.

t
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ANEXO n" O7
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- Participar da elaboração de urn codigo de leis
e normas para garantir o bom luncionanrerrto
dos trabalhos da casa e a convivência
harmoniosa.

de atendimentoE o estabelecimentg. de um plano personalizado
previlegiando a família para o retorno, ou formas alternativas pela ôomunidade.
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ANEXO N' 07 - A

. MATERIAL DE CONSUMO : PEDAGÓGICO

AGULHA DE cRocHÊ 
EsPecificações

AGULHA DE TRICÔ
AGULHA MANUAL
AGULTTA PAÉ,A TAPrç6Rr4
ALFTNETE COSTURA
ALMOFADA PARA CARIMBO
APAGADOR QUADRO NEGRO
APONTADOR PARA T.ÁPIS
ARGILA BARRO
BARBANTE USO GERAL
BASTIDOR BORDADO
BOBINA PARA MÁQUINA
BOLAS DE FUTEBOL
BOLAS DE VÔLEI
BORRACHA CORREÇÃO
CADERNO UNIVERSITÁRIO
CANETA ESFEROGRÁFICA
CANETA HIDROGRÁFICA
CANETA PILOT
CARBONO MANUAL
CARBONO PARA MÁQUINA
CARTOLINAS CARTAZES
CAVALETES :

CLPS PRENDEDORDEFOLHAS I

COLA PARA COLAGEM
CONJUNTO DE LETRA DE FORMA
CORRETIVO PARA MÁQUINA
CRACHAS TRANSPARENTES
ELÁSTICOS PARA PRENDER OBJETOS . 5OO G
ENFEITES DIVERSOS
ENVELOPE PARA CARTAS GERAL. I IO GR.
ESTILETE PARA CORTES GERAIS
ETIQUETA ADESIVA
FITA ADESIVA
FITA CETIM
FrrA Ç\ena
FITA METRICA PARA COSTURA
FITA PARA MÁQUINN
FOLHETOS SOBRE SAUDq
GESSO-ESTATUETAS Y

GIZ BRANCO 1

GIZ COLORIDO
GIZDE CERA
GRAMPO PARA GRAMPEADOR
ittotce rELEFôNrco
JOGOS VARIADOS
lÃ rrucô PARA TArEÇARrA
INPIS BORRACHA
r.Áprs DE coR

lÁpls PRETo
IÁpIS PRETo DESENHo
lÁrex (LATA L8 LTS)
LINHA BORDAR/CROCHÊ
LIVRO PARA CAIXA
LIVRO PARA MATRICULA
LIVRO PONTO
LIVROS DE HISTORIAS
MEMORANDO RECADOS
PALITO DE SORVETE QUADRADO
PALTTO SORVETE
PAPEL ALMAÇO
PAPEL CELOFANE
PAPEL CREPOM
PAPEL DE SEDA
PAPEL ESPELHO
PAPEL JORNAL

. PAPEL KRAFT *8"
PAPEL MANILHA "B''
PAPEL SULFITE OFICIO
PASTA DE ELÁSTICO
PASTA SUSPENSA
PERCEVEJOS
PINCEIS PARA PINTURA
PINCEL ATÔMICO
PRANCHÕES DE MADEIRAS

, QUADRO DEAVISO - 0,60 X 0,45
REDES DE VOLEI
REGUA DE MADEIRA

: .' REGUA PLÁSTICA
RENDA,ACABAIvIENTO
REQUISIÇÃO OE MATERIAIS

. SACÔ ALVEJADO
SACO ESTOPA
STSAL. TRABALHO DE ARTES
TALÕES DE RECIBO
TELA PARA PINTURA O,5O X O,7O M
TESOURA COM PONTA
TESOURA SEM PONTA
TINTA ACRiLICA

. TINTA GUACHE
TINTA OLEO PARA TELA
TINTA PARA VIDRO
TINTA PLÁSTICA
:TTNTA TECIDO/PINTURA

fu.coot
cÂNotpn
CERA
CLORO
DESINFETA}.ITE

ANEXOno7-D
MATERIAL DE LIMPEZA

A

o ter sucesso o [ntervenção do Orientador
(no sentido de ajudar a
criança a ser bem sucedida
na realização de suas
atividades e no
comprimento de suas
responsabilidades)

o Infra-estrutura adequada.
o Prática de ajuda mútua..
o Prática do diálogo franco

e amigo(para que se
instaure na casa um clima
de trabalho, onde reine a
conÍiança, o respeito
mútuo, a compreensão, a

cooperação, I
responsabilidade e a
descoqtração.

o Possibilitar que a criança desenvolva
- uma auto-imagem positiva;
-aauto-confiança; 'I
- a segurança.
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DETERGENTE
ESPONJA PARA LOUÇA
FLANELA
PALHA DE AÇO PARA COZTNHA
PANO DE CHÃO
PANO DE PRATO
PRENDEDOR
RODO
SABÃO EM PEDRA
SABÃO EM PO
SABÃO LÍQUTDO
SACOS DE LIXO
VASSOURA

ANEXO no 07 - C
Descrição:- HIGIENE

ABSORVENTE
CREME
CREME DE DENTAL
ESCOVA DE CABELO
ESCOVA DE DENTE
PAPEL HIGIÊNICO '
PENTE
SABONETE 90 GR
sHAMPoo ' nuÁcn
AGUA B.RTCADJESCRIÇAO: 

FA

AGUA OXIGENADA
elcopÃo
AI.I ALGE S IC O/ANTT-TERM TCO.
A}ITI.BIOTTCO
AI{TI.CONCEPCIONAL
ANTI-INFLAI\4ATORIO
ATADURAS II
ESPARADRAPo i*

GASES
LUVAS PARA CURATIVO
PERMAGA}.IATO DE POTÁSSIO.
PTNÇA
PO\{EDINE
SORO FISIOLOGICO.
TERMÔMETRO
VASILTNA r-ÍQUron

, ANEXO N'o7-D

o Formalizar o abrigamento da criança ou adolescente

encamiúado;
. Coordenar as atividades relativas à manutenção e

conservação do prédio, mobiliário e equipamento da Casa;
o Controlar o recebimento, a qualidade, a distribuição

e o consumo dos alimentos fornecidos;
o Garantir a disciplila de. funcionamento da

organização;
o Promover a integração casa-comunidade;
o Realizar a seu nível contatd com as redes oficiais e &s

comunidades;
a) assegurar a participação das' crianças em atiüdades

culturais, sociais e desportivas promovidas por entidades públicas e

privadas de caracter cultural e educativo;
b) proporcionar condições para que as crianças possam

beneficiar-se dos equipamentos e serviços disponiveis na comuttidade,

tais como: órgãoJ voltados para assistência médica, psicologica,

dentáriq jurídica, bibliotecas, balneários, centros desportivos e

culturaiS, casaS de cultura, cinemas, teatros, éscolas, documentação

pessoal, documentação pessoal;
. . Encamiúar, à Coordenação Regional na sua área de

competênciq os recursos, processos, petições, representações ou

oÍiciôs dirigidos a qualquer autoridade devidamente informados, nos

prazos legais, quando for o caso;
'' r Controlar a freqüência diaria dos proÍissionais que

atuam no Abrigo e atestar sua freqüência mensal para fins de '
pagamento;

o Elaborar, juntamente com a equipe e as crianças:
a) o codigo de normas para o bom funcionamento dos

trabalhos da Casa e a convivência harmoniosa;
b) o Plano Mensalde Atividades do Abrigo;
c) o Quadro Geral de Responsabilidades (mensal, vida

comunitária e atiüdades educativas)
o Garantir a circulagão e o acesso a toda informação de

interesse à equipe e crianças da Casa; e,

o Delegar atribuições, quando for necessário. : '

o Formalizar o desligamento da criança ou sdolescente

fazendo as comunicações necessárias.

. o Articular-se com o Orientador Coordenador do

Abrigo de Passagem da região, outros Abrigos,

Orientador Assistente

Formação: Pedagogia, Psicologia ou Serviço Social

Ter experiência anterior no trabalho com crianças

ATRTBUIÇÕES:

{1
Pré dimensionamento da Equipe dos Abrigos de Permanência e

ConÍivência módulo - padrão.

constituemumaequip.uari3sr"rfTJthr#T"i.*lJ'"Jr"i:t';
Convivência em Geral, mas ajustável às necessidades dos abrigos

especíÍico§, como por exemplo na existência de abrigos para meninas-

mãe e seus filhos; abrigos para gestantes de [o gestação; abrigos para

farmaco dependentes, etc,

, Esse conjunto básico ' de recursos

humanos constitui um módulo padrão, podendo comportar
modificações caso a caso, à medida que I prática e o Programa
recomendar.

Módulo Padrão dos Abrigos de Permenência e Convivência:

Orientador coordenador ' Ol

Orientador Assistente 02
Coziúeiro 0l
Auxiliares de Serviços Gerais 02
Zelador 0l
Vigilante Noturno 0l

ATRIBUIÇÕPS:

o Coordenú, acompanhar e controlar a execuçõo das

atividades relativas ao desenvolvimento do projeto educativo do
Abrigo, assegurando o cumprimento das disposições legais e das

diretrizes estabelecidas para a ação educativa;
o Coordenar a utilização do espaço Íisico no que diz

respeito ao atendimento e acomodação das crianças e ao

funcionamento das atividades;

+

. Responder pela coordenação do Abrigo no período

noturno;
o Substituir o Orientador Coordenador em tuas

ausências;
o Colaborar com o Orientador Coordenador no '

desempenho de suas atribuições especiÍicas;

. o Acompanhar as atividades das crianças nos periodos

noturno e diurno; e atender as crianças e adolescentes do Abrigo,

informando, orientando e agilizando os encamiúamentos necessários.

Auxiliar de Serviçor Gerais

Formação: lo Grau

Experiência anterior em instituições educativas

ATRTBUIÇÕBS:

o Executar, juntamente com as crianças escaladas, os sen'iços de

amrmação e limpeza das dependências, móveis e utensilios da casa,

orientando-as para que aprendam a realizá-los com eficiência e

capricho;
o Exebgtar juntamente com as crianças escaladas !9b -a 

forma de

rodizio, os serviços de copa e de lavanderia, cuidando para que

aprendam a fazê-los com eÍiciência e capricho;

o Tomar medidas necessárias para provisão, armazenamento e

contrcile do gasto de material de limpeza;

a

JS
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o Auxiliar o cozinheiro no preparo tle latrcltes, sucos e releições

o Auxiliar na arrumação gcral cla cozirrha.

Cozinlre iro

Fonnação: l" Grau ou ittcorrtpleto

ATRIDUlçcleS:

o Preparar as refeições. lanches e sucos
o Arrumação geral da cozinlra
o Executar o cardápio programado
o Realizar higiene do ambiente Íisico da cozinha e local das refeições

Zelador

Fonnação: lo Grau ou incompleto

ATRTBUIÇ0US:

. Responsabilizer-se pela zeladoria geral do abrigo
o Manutetrção do mobiliário.

ANEXO N'08

De: Abrigo Passagem e Conüvência do Programa Municipal de

Atendimento a Meninos e Meninas de Rua da Cidade de São Paulo

!;

Para: Plantão de Assistência Social da Fabes/Surbes

Prosseguindo nos entendimentos sobre o assunto,
estamos encaminhando para receber apoio Íinanceiro pelo período
necessário, o(a)Sr. (a)

mãe/pai/responsável de:

com-anosdeidade,atendidoporesteprograma,tendo
efetivado o retorno aos fanriliares.

r Cclrnunicar e llrovirlenciar serviços para tttanulenção dos

equipanrentos.
. Irrl«rrrnar os Orientatlrlres Assistertles de todos os assutttos que

«ligaur respeito ao seu trabalho.

Vigilnnte Notttrtto-i
Fortnação: l" Grau ou inconrpleto.

ATRrDÜrÇOuS:

o Permanecer no Abrigo clurante o período noturno.
o futicular-se com os Orientadores Assistentes, informando e

comunicando os assuttt«rs de sua alça«la.

o Favorecer o clinra de tranquilidade e confiança entre os abrigados.

Os Abrigos de Perntanência e

Convivência receberão suporte e supetvisão técnica da Supervisão

Regional de Serviço Social - Coorclenação l(egional do Prograrna

Municipal de Menirtos e Meninas tle llua da Cidade de São Paulo, para

sua organização e [uncionantento.

Anexo no 09

De: Abrigo de Passagem e Convivência do Programa Municipal de
Atendimento a Meninos e Meninas de Rua da Cidade r: 

:T,::lli 
. 
, 

,

'.it ':.1,'1 .n' : i

Para: Plantão de Assistência Social da FabeVSurbes

Prosseguindo nos entendimentos sobre o assunto,

estamos encaminhando para receber apoio em espécie representado
por cesta básica de alirnentos pelo periodo necessário, o(a) Sr.(a)

Mãdpai/responsável de

\

I

í
I

i
I

coln-eno§deidade,atendidoporesteprograma'tendo
efetivado o retorno aos fantiliaies.

Bairro

Residem à rua
no CEP

nesta cidade.

Solicitando retorno sobre assunto.

São Paulo, I

Ass. Resp. pelo Abrigo de Passagem e Convivência

Nome:
R.G.no

t'ro CEP
Bairro- nestacidade,

Solicitando retorno sobre assunto

São Paulo,

Ass. Resp. pelo Abrigo de Passagem e Convivência

Nome:
R.G.no

1ç

I

lr
I

I

I

;-t

Residem à rua '

I

I
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ANEXO n" l0

De: Abrigo de Passagem e convivência «ro prograrna Municipar de
Atendirnento a Meninos e Meninas de Rua da Cidaãe de são pauio

Para: Plantão de Assistência Social da FabeVsurbes

ANEXO n, I I

De: Abrigo de Passagem e convivência rto programa Municipal de
Atendimento a Meninos e Meninas de Rua da ci«laãe de são pauio

-\
Para: Plantão de Assistência Social dâ FabeVsurbes

'.1

Prosseguindo nos entendimentos sobre o assunto,
estamos encaminhando para receber apoio em espécie representado
por passes para transporte, pelo período necessário, o(a) Sr.(a)

Máel paV r esponsável de :

com _ anos de idade, atendido
efetivado o retorno aos flamiliares.

Residem à rua
no CEP

Bairro

Solicitando retorno sobre assunto

São Paulo, I

Prosseguind o nos entendimentos sobre o assunto,por este programa, tendo estamos encaminhando para receber orientação e apoio de
documentação:
com anos de idadê, em atendimento por este
programa.

Solicitando retorno sobre assunto

I

São Paulo, I

Ass. Resp. pelo Abrigo de Passagem e Convivência

Nome:
R.G.no

ANEXO N".I2

De: SURBES/FABES
Programa Municipal
Cidade de São Paulo

de Atendimento a Meninos e Meninas de Rua da

Para: Sesi - Serviço Social da Indústria
Sesc - Serviço Social do Comércio
Senai - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

Prezados Seúores:

Ass. Resp. pelo Abrigo de Passagem e Convivência

Nome:
RG.no

ANEXO N' 12. A

De: SURBES/FABES
Programa Municipal de Atendimento a Meninos e Meninas de Rua da
Cidade de São Paulo

Para:

NC

Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Esportes

I

I

estamos
profissio

idade, atendido neste Programa.
com Bnos de

Agradecemos a acolhida e solicitamos retorno sobre o
assunto.

São Paulo,

Ass. Tecnico do Plantão de Assistência Social
FABES/SURBES

R.G.no

Ass. Resp. do Abrigo Passagem e Convivência

Nome:
R.G.no

Prosseguinclo nos entendimentos sobre o aisunto,
encamiúando para freqüência aos serviços de aprendizagém e

Prosseguindo nos entendimentos sobre o assunto,
estamos encamiúando para os serviços da rede dessa Secretaria,

com anos de idade, atendido neste Programa.

Solicitando retorno sobre assunto.

São Paulo,

Ass. Técnico do Plantão de Assistência Social
FABES/SURBES

R.G.no

fus. Resp. do Abrigo Passagem e Conüvência

Nome
R.G.no

FABES/SURBES

k

T
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ANEXO N" 12 _ C r,. ,., ,

CARDÁPIO BÁSICO

Abrigo de passagem e Convivência

N Ano

Ari
I)Corrtrolc riola do dclistorluc

rculos nílo Pcrcc I VCtS

FcirirUN

ENI' ES'T t' irrta-Fcira Scxta-l;ci ritENKO ES t I ES'I' [Nt
s^t

ES'I'KC
MilhoAnrido

KG
Arroz

KC
Biscoito c
Biscoi lo KG
B

KG

s^l

Waffcr
Ca

Docc ra

dc Tomat c
Fari dc KG

KG
KG

MilhoFlocos

Fubá

Gclati na dc Fruta KG
fruta KG

KG

Mistu
de

m KG

Sal
KC

Fruta

S

FEIRA f rnrruftffifi*
f BrscorTo
I sercaoo ou
looce ou 

IPAO I

C/I\,ÍANTEIGA 
I

OVO/CENOURA
SUCO E PUDIM

ELEITE
BISCOITO
SALGADO

PICADINHO
C/POLENTA E
GELATINA

lmtre-tclcHocoLATE
COM PÃO

§/PATÊ i

CARNE/
FECULENTO

I,EITE,
C/CHOCOLATE
PÃO

FRANGO/
FECULENTO
PUDIMQUAR LEITE COM

GROSELHA
BISCOITO
SALGADO

IAP*'õzrFEum-
IFRANGo
FECULENTO
FRUTA

-

LEITE coM
GROSELHA
BISCOITO
DOCE

CARNE MOÍDA
ct
LEGLJMES
FRUTAQUINTA-TEIRA LEITE COM

PAO
C/I\4A}ITEIGA

ARROzrrsiift,
PED(E
LEGLIIvTES
PUDIM

LEITE
C/CHOCOLATE
PAO COM PATÊ

FAROFA/CARNE
C/CENOURA
GELATINALEITE COM

CHOCOLATE r

BISCOITO DOCE

IARROz/FEfm-
FRANGO
HORTALIÇA 

IGOIABA 
I

LEITE
C/CHOCOLATE
PÃO

DA /FRANGO
ASSADO
GOIABADALEITE COM

GROSELHA
BOLO

lennúzrffi-,CARNE .

FECULENTO
FRUTA 

I C/I\4Al.lTEI GA

LEITE
C/CHOCOLATE
PÃO

ARROZ/FEIJ
CARNE MOÍDA/
PURÊ DE
BATATADOMINGO LEITE COM

PÃO COM
GELEIA

GOIAB ADA

MAC
CARNE ASSA.
DA/SALADA
VERDE

LEITE C/CAFE
PÃo C/GELEIA

SOPA LEGUMES
FECULENTO
C/CARNE
PÃO
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ANEXO N" 13
ANEXO N'18

OFÍCIO N" FabeVSurbes

RELAÇÃo DoS EQU,,?,M$B§DA sECRETARIA DA
FAMÍLIA E BEM ESTAR SoiIAL.

ANEXO N' 14

LTSTAGEM/RELAÇÃO OOS EQUIPAMENTOS E LOCAIS DE
CONCENTRAçÃO OC ESPORTÊS E LAZER DA PREFEITURA

ANEXO N" 15

LISTAGET\4/RELAÇT{q DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE
SAUDE DA PREFEITURA

ANEXO NO 16

ANEXO N" 17

OFÍCIO N' abes/Surbes

Senhor (a) Promotor(a) de Justiça 
i

Fabes/Surbes
de Passagem

A secretaria_!Íynicipar da Famíria e Bem Estar sociat,por força do Decreto no 36.g04, de rrto4ll997 do Excelentissimo
leúor Prefeito, desenvolve o programa de Atendimento a Meninos e
Meninas de Rua da Cidade de São Éaulo.

CEP

A Supervisão Regional da Familia e Bem Estar Social _

e Convivência, sito à Rua:-
tem, o equipamento Abrigo

no

Bairro

LISTAGEM/RELAÇÃO DAS ESCOLAS E SERVIÇOS DA REDE
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUdAÇÃO

oBSERvAçÃo: os ánexos constantes dos nos 13, 14, 15 e 16,
referem-se às redes de atendimentos municipais, e as respectivas
qelaç.ões encontram-se à disposição, nas surbes, à ústa da abrangência
por áreas regionais.

Considerando as características do programa, o
lecessário entrosamento entre os órgãos voltados ao assunto vimos
respeitosamente solicitar a vossã Excelência o exame para
agendamento de audiêniia, servindo de esclarecimento sobre I
doutrina e procedimentos relativos às atividades em geral Jo programa
e dos técnicos e educadores em particular.

No ensejo reiteramos a vossa Excerência protestos de
estima e consideração. ,

São Paulo /

M.M.Juiz

A secretaria_Mynicipar da Familia e Bem Estar social,por força do Decreto no 36.g04, de lllo4fi 997 do Éxcetentíssimo

-s9nh9r. 
Prefeito, desenvolve o programa de Atendimento a Meninos e

Meninas de Rua da Cidade de São paulo.

Fabes/Surbes
A Supervisão Regional da Família e Bem Estar Social -

Abrigo de Passagem e Convivência, sito à Pr l,l'

tem, o'equipamento

CEP
fone

Bairro
destinado à acomodação dos meninose mentnas, enquanto são ultimadas providências e contatos com

familiares e outros recursos para retorÍlo.

Supervisor(a)
'FabeV§urbes

Regional

Excelentíssimo(a) Seúor(a) Doutor(a)

DD.Promotor de Justiça da Lnfância e Juventude
NESTA

ANEXO N' 19

,,
IVTINUTA

TERMO DE CONVÊXTO

:/FABES-APR/

24.. I 5.8 1 .486.4460.3 t32.
Atendimento à meninos e
Meninas de Rua

. SERVIÇO :

A PREFEITURA DO MUNICjTIO DE SÃO PAULO - P.M.S.P.,
através da secretaria Municipal da Famítia e Bem Estar social,
dora'iante designada simpleimente por ..FABES',, neste ato
representada pelo seu.Secretário, o

Entidade sito

Considerando as características do programa, o
necessário entrosamento entre os órgãos voltados ao assunto e a
qompetência Jurisdicional da vara di InÍiincia e Juventude, vimos
iespeitosamente solicitar a vossa Excelência o exame paÍa
agendamento de audiência, servindo ao nosso esctarecimento e de
técnicos desta Unidade.

No ensejo reiteramos a vossa Excerência protestos de
estima e consideração.

CONVÊNIO N"
FABES/ SI.JRBES
PROCESSO NO

DOrAÇÃo
ATIVIDADE

S upervisor(a) Regional
FabeíSurbes

Í
Excelentíssimo(a) Senhor.(a) Doutor(a)

DD.Juiz(a) da InÍiincia e Juventurte

Capital

a

C.G.C no
*ENTIDADE EXECUTO
final qualificado, assinam
cláusulas e condições:-

e Matrícula/Credenciamento nai
IlA" através de seu representante legal, ao
o presente Termo, mediante as seguintes
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ÁNLYO N, l9 (Continuaçdo)

I - DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA lo:- De _1 I a I t

rr - Dos EQUIPAMEN',TOS CONVENT DOS

CLÁUSULa z.:

or. QUANTTDADE:
02. TDENTTFTCAÇÃO:

o2.ol. NOME DO EQUIPAMENTO:
ENDEREÇO:

02.02, CAPACIDADE:
02.03. VALOR DO PAGAMENTO MENSAL:
02.04. VALOR DA VERBA DE TMPLANTAÇÃO:
02.05. FABES/SURBES:

III. DO OBJETO

cLÁusuLA 3o :- o presente convênio destina-se ao atendimento de
Meninos e Meninas de Rua, em situação de risco pessoar el social,
segundo as diretrizes fixadas pela Política de convênios da Fabes e
pelo Prograrna Municipal de Atendimento a Meninos e Meninas de..
Rua da cidade de são Paulo, instituida por portaria e em vigor e de
acordo conl o Plano de Trabalho aprovado e constante do
Processo/Fabes identificado em seu preâmbulo.

PARÁGRAFo PRTMEIRO:- o referido plano de Trabalho poderá
ser refoimulado a qualquer tempo, desde que as alterações. ocorram
pôr mútuo assentimento das partes.

PARÁGRAFO SEGUNDO:- O atendimento da população alvo
abrangida pelo presente convênio, será inteiramente grâtuito para o
usuário.

rv - DAs coMPETÊUCnS E OBRJGAÇÕES

CLÁUSULÂ 4o :- Compete à FABES:

Supervisionar, técnica e administrativamente os projetos e serviços
conveniados, desde a sua implantação, visando:

01.1. Indicar phrâmetros e requisitos minirnos para as funções e
atividades.
0l .2. Indicar a necessidade de treinamento e reciclagem do pessoal.
01.3. Participar da montagem e execução dos treinamentos, ent

especial, em Entidades que não dispoúam de recursos
técnicos.

01.4. Propor alteraçbes no Plano de Trabalho aprovado, quando
necessário e/ou conveniente, a critério da Administração.

01.5. Acompaúar o serviço e fiscalizar o adequado uso da verba
concedida e o cumprimento das cláusulas do Convênio, dos
padrões minirnos dos serviços e do Plano de Trabalho aprovado,
condicionando-se a ;, entrega do numerário subsequente à
aprovação do regular emprego da parcela anterior liberad'a.

6. fucar, rluan«lo se tratar de irnovel locado à F^llES, con) as
despesas de aluguel e outras a ele inerentes e, quanclo se tratar cle
proprio Municipal, com as relornras das instalações fisicas
necessárias, ficando porénr, a cargo da ENT'IDADE
EXECUTORA os serviços de nranutenção das instalações,
conforme o estipulado na Politica de Convênios de FABES."\

7. Ceder à ENTIDADE EXEGUTORA, o espaço fisico, a título
precário e gratuito, para execuçflo do serviço, conforme plano de
frabalho aprovado.

cLÁusuLA 5o:- compere à ENTIDADE BXECUTORA:

01. Prestar atendimento aos meninos e meninas de rua, conforme
proposto no Plano de Trabalho aprovado, de acordo com as diretrizes
e padrões minimos fixados na Política de Convênio da FABES e pelo
Programa Municipal de Atendilnento a Meninos e Meninas de Rua da
Cidade de São Paulo.

02. Contratar pessoal necessário e qualifrcado à prestação dos serviços,
conforme os padrões mínimos, comprometendo-se .a cumprir a
legislação vigente, em especial, e trabalhista e a previdenciária,

03. Arcar, com as despesas decorrentes de:

03.1. Pagamento de aluguel e encargos incidc,ntes sobre o
imovel.

03.2. Cobertura de gastos com refornras e ampliações, bem
como os serviços de manutenção das instalações.

03.3. Complementação de despesas eventuais que excederem
os limites estabelecidos.

04. Manter a contabilidade e registros atualizados, em boa ordem, à

disposição dos agentes públicos e nos locais da execução dos serviços.
Obriga-se, ainda, a manter registros contábeis especificos, relativos ao
recebimento dos recursos nrunicipais, para o Íim previsto neste
Convênio, a saber:

04. l. Livros contábeis.
04.2. Controle de funcionários. i i,.;::;'i-' 

-'r''

04.3. Relação de meninos e meninas atendidos , conforme
instrumentais previstos no plano de trabalho.

05. Submeter à apreciação e aprovação da FABES quaisquer
altàrações ou complementações que se fizerem necessárias no decorrer
da execução do projeto. i

..':

06. Comunicar à FABES tocla e qualquer alteração havida em'seus
estatutos sociais, bem como as mudanças de diretoria ou substituição

de seus membros.

07. Afixar e manter nas dependências internas do Equipamento e em

local visível, placa conl os seguintes dizeres: ENTIDADE

CONVENIADA COM A PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE
SÃO PAULO . P.M.S.P./SECRE'IâRIA MUNICIPAL DA
FAMII,IA E BEM ESTAR SOCIAL . FABES/ATIVIDADE:
ATENDMENTO A MENINOS E MENINA§ DE RUA.

08. Não utilizar qualquer parcela das importâncias pagas pela FABES
'para outros fins que não os previstos e especificados no Plano de

Trabalho aprovado.

09. Fazer constar, obrigatoriamente, em suas publicações, informações

sobre a origem e o total mensal dos recursos Municipais recebidos,

conforme o contido em Portarias da FABES pertinentes e em vigor.

lO. Zelar e manter o pretlio e os equipamentos em condições de

higiene e segurança, de forma a garantir o desenvolvimento das

atividades programadas com qualidade,

ll. Zelu pelo imóvel e mobiliários, os quais deverão ser mantidos em

perfeitas 'condições de uso e perfeito funcionantento,

responsabilizando-se pela necessária rnanutenção, reparos e reposição

clos ntesmos.

12. Devolver, ao término do Convênio, todos os bens públicos

municipais em seu poder, previamente relacionados. assumindo o

representante legal da ENTIDADE EXECUTORÀ a condição de fiel

depositário.

1l

],
,l
I
)

2. Assessorar
projeto de
mesmo.

p,, ENTIDADE EXECUTORÂ na elaboração do
dfabalho, bem como exarar parecer técnico sobre o

3. Colaborar com a-ENTIDADE EXECUTORA.no pagamento das
despesas havidas to,n o atendimento a Meninos e Ueninas de rua,
em conformidade com a Política de Convênios da FABES e pelo
Programa Municipal de Atendimento a Meninos e Meninas de Rua
da Cidade de São Paulo, desde que satisfeitas as condições previstas
neste Convênio.

4. Elaborar estudos sisternáticos do custo da ENTIDADE
EXECUTORA na operação dos serviços prestados, podendo, a
partir deles alterar os valores vigentes, a criterio do Titular da Pasta.

5. Efetuar o pâgamento, no pÍazo de l5 (quinze) dias, a contar da data
do recebinrento do requerimento de pagamento, desde que

satisfleitas as condições previstas neste Convênio, na Política de

Convênios da FABES e pelo Programa Municipal de Atendimento
a Meninos e Meninas de Rua da Cidade de São Paulo e no Plano de
trabalho aprovado.
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PAtúGIr ro pI{tMErRO: 
Quando se tratar «re Equipamento

social Municipal, fica estabetecido que a ENT.IDADE EXECUTORA
é nrera gerenciadora dos bens municipais, não impücanào o presente
Termo na.outorga de permissão de usó, devendo a entidade restituir os
bens municipais nas mesmas condições de sua 

"ntr.Áu, 
ura vez findo

ou rescindido o Convênio.

PARÁGRAFO SEGU.NDO: A- reração dos bens municipais de que
trata este inciso (imovel, mobiriários e utensilios), áevidamente
caracterizados e identificados, é anexada ao presente Termo, passando
a ser parte integranle do mesmo.

V, DO REEMBOLSO MENSAL

CLÁUSULA 6O:. A FABES obriga.se a reembolsar a ENTIDADE
EXECUTORA com a quantia mensal estipulada na cláusula segunda,
Item 02,3 - Valor do pagamento Mensal, por ela fixado.

PARIGRAFO uNICo:- o valor pago pela FABES é destinado a
cobrir as despesas especiÍicadas na políiica de convênios da FABES e
pelo Programa Municipal de Atendimentos a Meninos e Meninas de
Rua da Cidade de São Paulo.

cLÁusuLA 7o. :- Fica convencionado que a FABES poderá alterar o
valor do pagamento mensal, desde que Comprovada süa inadequação,
através de estudo de custos e desde que haja recursos orçamentários
apropriados. A alteração será feita niediante portaria do Titular da
Pasta, a qual passará a integrar os Termos deste Convénio.

PARÁGRAFO ÚNICO:- No prazo de até 2 (dois) dias úteis, a contar
da data do recebimento da solicitação do pagamento, a FABES emitirá
parecer técnico conclusivo sobre as ãtividades necessárias à
implantação do Plano de Trabarrro aprovado e, se positivo, será
encaminhado para liquidação. -. 

\

VII. DOS PRAZOS E DA R"ESCISÃO

cLÁusuLA I lo:- o presente conJêrio terá a duração indicada na
cláusula Primeira, podendo ser renovado, precedido de avaliação
positiva pela FABES, apresentada 60 (sessenta) dias arrtes de seu
término.

PARÁGRAFO ÚNICO:- eualquer das parres poderá «renunciar o
presente Termo, mediante prévio aviso, com antecedência de 60
(sessenta) dias.

I

I

I

I
ir

I

x

cLÁusuLA Eo - para fins do recebimento da verba mensal, a
ENTIDADE EXECUTORA dCVErá APTCSCNIAT A FABES,
mensalmente, a partir do primeiro dia útil ào mês subsequente, os
seguintes documentos:

, , 01. Requerinrento de solicitação do pagamento.
02. Nota fiscal da prestação do serviço, facultada sua emissão

se isenta ou possuir imunidade.
03. Relação analítica das despesas e seus comprovantes.

- 04. Deçlaraçito de imunidade tributríria do IS§.
05. comprovação de pagamento dos saláuios dos funcionários e

do recolhimento dos respectivos encargos.
06. Comprovação, através de depósito em caderneta de

poupança ou fundo de aplicação Íinanceira a curto prazo, especiÍico
para a provisão de ferias, décimo terceiro, aviso préviô, 

"u*hio 
ào"nç",

multa do FGTS e encargos sobre ferias e décimoterceiro.
07. Relação meninos e meninas atendidos conforme

instrumentais previstos no Plano de Trabalho.
08. outros documentos, eventualmente solicitados pela

supervisão Regional, para o acompanhamento das atividades.

PARÁGRAFO PRJMEIRO:- No prazo de até 2 (dois) dias, a contar
do recebimento da solicitação do pagamento, a FABES, através da
supervisão Regional, emitirá parecer técnico da execução do objeto do
convênio no nrês e, se positivo, será encaminhado para riquidaçáo. 

.

PARÁGRAFO SEGUNDO:- o pagamento será feito dentro de l5
(quinze) dias, a contar da data do protocolo de sua soricitação, desde
que satisfeitas as condições previstas neste Termo e no plano de
Trabalho aprovado.

' vl - DA VERBA DE IMPLANTAÇÃO

CLÁUSULA 9o:- Purr'fur", frente às despesas com a implantação do
presente Convênio e serviços decorrentes, a ENTIDADE
EXECUTORA receberá, uma única vez, a importância estipulada na
Cláusula Segunda - Item 02.4 - Valor da Verba de Implantação, e
fixada no Plano de Trabalho aprovado.

PARÁGRAFO UNICO:- A ENTIDADE EXECUTORA que tenha
Íirmado Convênio com a tr'AnnS, para a mesma atividàde aqui
pactuada e conr a mesma capacidade ora conveniada, sem solução de
continuidade, não mais fará jus à Verba de Implantação.

CLÁUSULA l0o:- Para receber a Verba de hnplantação, a
ENTIDADE EXECUTORA, no prazo de 2 (dois) dias, apos a
assinatura do presente Termo, deverá apresentar à FABES, os
seguintes documentos:

0l. Requerimento de solicitação do pagamento.
02. Relatorio circunstanciado das atividades de implantação.
03. Declaração de imunidade tributária do lSS.

CLÁU§UU\ l}o :-O presente Convênio poderá, ainda ser rescindido I

nos seguintes casosl

- 01. A qualquer tempo, por mútuo acordo, mediante a ravratura
de Termo de Rescisão

02. unilaterflrygnle, de preno direito e a critério da FABES,
. corstatadas irregularidades, através de supervisão Regional, á

referentes à administração dos valores recebidos, a execução-do plano
de. Trabalho aprovado e ao cumprimento dos padráes mínimos
exigidos.

' 3. Inadimplência de qualquer de suas cláusutas, mediante
denúncia do partícipe prejudicado, independente de
interpelação judicial ou extra judicial.

VII| - DAS PENALIDADES

cLÁusuIJ\ 13 o:- o não cumprimento das cláusulas deste convênio,
bem como a inexecução total ou parciar do plano de Trabalho
aprovado, constituem irregularidades passíveis das seguintes
penalidades, aplicadas cumulativa e/ou progressivamente: ,

01. Advertência formal.
02. Suspensão do pagamento.
03. Suspensão da Matrícula/Credenciamento.
04. Rescisão do Convêni«1.
05. Cancelamento da Matrícula/Credenciamento.
06. Inabilitação para obter Declaração de Mérito Social.

clÁüsuLA l4o:- uma vez constatada a ocorrência de
irregularidades pela FABES, a ENTIDADE EXECUTORA será
notificada no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos.

CLÁUSULA 15'A ENTIDADE EXECUTORA dEVErá APTESCNIAT,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data do recebimento da
notificação da ocorrência de irregularidades, justificàtiva e proposta de
correção, para apreciação e decisão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO:- A liberação do pagamento somente será
feita após a correção das irregularidades .poúd.r, ou da aceitaçãô
formal da proposta de correção, com prazos determinados.

CLÁUSUIl\ l6o:- A cópia da notificação de irregularidades,
devidamente assinada pelas partes, a justificativa e a proposta de
correção, passarão a integrar os termos do presente Convênio, no
ProcessolFABES identificado em seu preârnbulo

IX - DAS CUSTAS

CLÁUSULA l7':- Fica a ENTIDADE EXECUTORA dispensada do
pagamento do preço concernente à elaboração e lavratura do presente
Instrurnento e eventuais Ternros de Reti-Ratificações, em
conformidade com o disposto na legislação pertinente.

x - Do FoRo

CLIUSULA 18o:- Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para

dirimir quaisquer dúvidas ou litigio oriundos deste Convênio.

E, por estarem concordes, foi lavrado o presente lnstrumento, em 5

(cinco) vias de igual teor, ó qual, lido e achado conforme, foi assinado
pelos participes e pelas testemunhas abaixo identificadas.
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Secretário Municipalda Familia e Bem Estar Social-FABES
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Cü USULÁ t 7 (Continuação)

jan. 1998 - Suplemento

DECRETA:

Entidade Executora

DECRETO N" 36,804 DE 11.04.1997

Cria em Fabes, o programa Municipal de
Atendimento a Meninos e Meninas de
Rua da Cidade de Sãio paulo.

Ar,. l: _ 
fr.ca_cri3do, junto à Secretaria Municipal daFamilia e Bem-Estar sociar - FABEó,;rograma de atenção as criançase aos adolescentes, meninos e meninàs <t-e rua ", ,iGao de riscopessoal e social denominad5r,programa Municipal de Àendimento aMeninos e Meninas de Rua áabiaãae de São pilI".' Art. Zo - O programa ora criado terá por finalidade:

a) cadastrar meninqs e meninas de rua;

conselhos Tutelares, que são os centros de Referêncià iniciais e porta
de entrada do Programa por área regional; 

- -- -----:- ""'
c) estaberecer Abrigos Temporáriovcasas deconvivências, onde,os trabarhgs sejam executados por equipes deeducadores de rua dimensionadas póro programa paá-ieatização doatendimento; '

d) propiciar capacitação profissionar .a tecnicos eagenteveducadores de rua, observados oi ditumes oo rrtrúio oucriança e do Adolescente, soricitando, rurpir quJ-re".ssário, I
colaboração tecnica do Ministério público do Bstado de são paulo;

e) oferecer apoio. e atendimento às fanririas lorigináriasou substitutas)., para assegurar o retorno e a perrnanência no lar das
crianças e adolescentes atendidas pelo programa;

f) realizar. gestões para a.ti"ular na rgde municipal oatendimento específico de meninos e meninas ae rua qr*. à saúde,
educação, lazer,. esportes e profi ssional ização;

- g)'promover entendimentos.iunto ao poder Executivo eJudiciário das esferas federal e estadual, para articular em rede públicao atendimento de meninos r ,rnin"r d" ;; r.sfeitaaas a,competências de cada esfera de governo. i

Nome:
CIC:
RG:

TESTEMUNFI,AS:

RG

2.

RG
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ANEXO N" 20

ANEXO N" 2I

Inserção do Programa no Organograma de FABES
unidades Gestoras e suporte Técnico Administrativo e Financeiro

!

DECRETO NO 36.804, DE ABRIL DE |.gg7
cria, junto à secretaria da Familia e Bem-Estar social -
FABES , o programa Municipal de Atendimento a
Meninos e meninas de Rua da Cidade de São paulo, e
dá outras providências.

Art. 5o - As despesas com a execução deste decreto
correrão por conta.das dotações orçamentárias proprias da secretaria
Municipal da Família e Bem-Estar §ocial = rag'Es, srplementadas se
necessário.

Art.6 o - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE SÃO PAULO, AOS I I dC Abril
, 
de 1.997, 4440 da fundação de São paulo.

'CELSO 
PrTA PREFETTO

EDVALDO PEREIRA DE BRITO, secretário do Negócios Juridicos
JOSE ANTONIO FREITAS, S..Ãierio aus rinunça
ADAIL vENTToRAzZo, secrerário Municipal da Familia e Bem-
Estar Social
Publicado na secretaria do Governo Municipal, em I I de Abril de
1.997.
EDEVALDO ALVES DA SILVÀ Secretário do Governo Municipal

I
.l
i

l

i
I

,i

l
I

t
:

I

.tl

cELSo PITÀ Prefeito do Municipio de são paulo, usando das' atribuições que lhe são conferidas poit.i,
CONSIDERANDO que a Municipalidade de são paulo desenvolve
programas de atenção às crianças e aos adolescentes através de orgãos
da administração direta;
CONSIDERANDO qúe os programas ora executados consubstanciam
ações de caráter preventivo de atenção às criânças e aos adolescentes;
GONSIDERANDo a necessidade específica de agilização de ações
imediatas de caráter curativo destinadás às crianças ã aos'adolerrrnt.r,
"meninos e meninas de rua" em situação de riscopessoal e social;
coNSIDEneNbo a conveniência da otimizaçãô e da integraçáo dos
recursos humanos, Íisicos e financeiros da Administração,
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,r._"..d,..r.:, i,





D.O.M.i Sáo Paulo.43 (1n.

SURBES:
o §URBES-B T/Pl
o SURBES'CS
o SURBES'IG
o SURBES'IP

24lan. 1998 -: suplemento - 23
sábado,

r.\
\§

tr

{:,

.,r l

Obr.r À ESTRUTURA ORGANIZACION^-Lr\CIM^ 
CORRESPONDE AS SEGUTNTES

. SURBES:

' Abrigor de Prrsagem c Conüvência G- 

^br.t8:l 
de Perman€ncir e Convivêrrcie do

Prosnmr dc Àtendimento ; ;;;i;;;;nintt oãnu" dr cidade de slo Prulo'

' Obr.: A ESTRUTURÂ ORGANIZACION^L ÀCIMA CORRESPONDE AS SEGUINI'ES

.o SURBES SIíLA
o SURBESPP
o SURBESCL
e SURBESFÔ
r SURBES ME

SURBES
SURBES
SURBES
SURBES

. SURBES.SA
o SURBES.MT
r SURBES ST

o SURBES'W

MC
MO
PE
PP

a

a

a

a

SUPERVIS

SURDES

REGIONAL DE BEM

E,STAR SOCIAL

À

COORDEN
REGIONAL DE

DE
E

REOIONAL DO

PROGRAMA

DE

DE
sERVI-

Ços
GEF.ÂIS

DE
PESSOÀL

TECNI.
CADE
MANI..,.

TENçÃO

SETOR
TECNT.
CADE

cottTA-
BILI.
DADE

SETOR
DE

EXPEDI-
ENTE

SETOR
DE

ADMIN.
DE

DE CON-
TROLE

DE
PESSOAL

SETOR
DE

SUPR.
CONTR.

BENS
PATR.

SETOR
DE

ÂTlvl-
DADES

E
COMPLE.

MENT,

R
I
c
o
s

l.

CENTROS
DE

TORMA.
çÃo

PROFISSI.
ONAL

CEN-
TROS

DE
coN-
vrvÊ-
NCIA

c
R
E
c
ll
E
s

SETOR
TECNI.
CODE

CONTA.
BILIDA.

DE

SURBES

RECIONÀL DE BEM
ESTAR SOCIAL

COORDEN
REGIONAL

DE
EDOCUMENT

REGIONAL DO

PROGRÂMA

REGIONALDE

DE
sERVt-
ços

GERAIS

DE
PESSOAL

rÊcxt-
CA DE
MAllt -

TECNI.
CA DB
FINAN.

SETOR
DE

EXPEDT.
ET{TE

SETOR
DE

ADMIN.
DB

PESSOÀL

SBTOR
DE

St,PR.
CONTR.

BENS
PATR

DECON.
TROLS

DB
PESSOAL

SETOR
TECNI.
CO DE

PRESTA.

çÃoDE

SETOR
DE

ATIVt-
DADES

E
COMPLE.

MENT.

SETOR
TECNI.
CO DE

^PO|O 
À

ENT.
coNV.

M

DE

CENTROS
DE

FORIú4.
ÇÃo

PROFISSI.
ONAL

CEN.
TROS

DE
coN-
vrvê-
NCIÀ

c
R
E
c
H
E
s

A
B
R

tl

o
S

\

,:l

DE



t!



-.!,.----r.-#{,
--:.----'- -. ---:- lj

SURBES
\IP

SURBES
BT/?I

SECRETARTA MUMCIPAL
DO BEM ESTAR SOCIAL -

GABINETE
DO

SECRETÁRIO

CIIEFIA
DE

GABINETE

ADMINIS
TRAÇÃO

SGA

SUPERVI
.SÃO

GERá,L
DE

SLIPERV.
GERAL

DE
DESEN.

voLVINI.
DE

PESSOAL
SEDEP

CONTRO
.LE

SGPC

SIIPERV.
GERAL

DE
PLANEIA
.MENTO

E

SIJRBES
MO

SIJRBES
CL

SURBES
FO

SI-rRBES

SA

SURBES
MT

SURBES
PP

SURBES
SEILA

SI,]RBES
MG

SURBES
ST:

SIJRBES
ME

SURBES
VIVÍ

.' TICA

ASSESSO.
RTA-.TECNICA

DE ÁREÀ
PROGR,ÁMÁ

SUPERVISÃO CrNAr
DE PLANEIAÀ,ÍENTO E

CONTROLE SGPC

rurblceADMIMSTRATIVA
sEÇÃo,

ÀSSESSORTA
TECNICA E
PLAI{EIA-
MENTO

cooRDENÇÃo
E)(ECUTIVA
GERAL DO.

PROGRAIúA

T

DE
BIBLIOTE.

CAE
DOCUMEN.

DE
COMUMCA.

ÇÃo s
INFOR!úA.

SETOR
TECNICO.DE
PUBLICA.

ÇÕEs
COMUMCA.

-. SETOR
TECNICO

DE
RECI]RSOS

.DE

ASSESSO-
RI.A

TECNICA
DE }úACRO.

REGIÃO

SIIRBES
IG

SI.TRBES

CS

IP

J.

Jr'i

o
'LJ

\i.

lÍ§à
I

I
I
Í
U,
P{o
T
Dc
-dà
C.)

J
o
o.
cro
o.
.9
Nà
o
P
(o
(o
@

I

ctcp.
o
3o
J
o

' :..I

-: -'
.i...

STJRBES

,. :.

SURBES

-'PE, -



t\
I r-J


